
a CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 2022 

Atestamos, para os devidos fins, que a entidade civil legalmente constituída, sem fins 
lucrativos, denominada "INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 
INOVAÇÃO AMBIENTAL E BIOPSICOSSOCIAL" - inscrita no CNPJ sob o número 
08.656.540/0001-30, funciona regularmente na Rua Coronel Francisco Duraes, nº 11 O, 
bairro São José, cidade de Montes Claros - MG, CEP: 39.400-357, desde 12/02/2007, 
conforme comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, emitido 
pela Secretaria da Receita Federal, Estatuto registrado sob o nº 30.500, Livro A-26, 
protocolo nº 140.742, livro A-13, em 28 de Março de 2022 e Ata registrada sob o nº 
30.499, LivroA-26, e protocolada sob nº 140.743, LivroA-13, em 28 de Março de 2022, no 
cartório de registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Por serem verdadeiras as informações acima, assino o presente. O requerente fica ciente 
que informações falsas importam em responsabilidade criminal nos termos do Artigo 299 
do Código Penal Brasileiro. 

Montes Claros, 15 de Agosto de 2022. 

~-u· ~ 
Cláudio Rodrigues Jesu5 

VEREADOR 

CLÁUDIO RODRIGUES DE JESUS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

AV. DR. JOÃO LUIZ DE ALMEIDA, 40 • TEL. (38) 3690-5400 • CEP: 39.400-466 • MONTES CLAROS· MINAS GERAts· ~: 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
Oficiala: Dra. Auclrey Caldeira do Carmo 

Rua Gonçalves Figueira, 144, fone (38) 3221-8314, (38) 3016-6099 
CEP: 39.400006 Montes Claros-MO. 

E-mail: cartório.tdpjmc@hotmail.com 

CERTIDÃO 

TA TIANE APARECIDA SILVEIRA, escrevente substituta do Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos e cumulativamente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da 
Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e na forma da 
lei, etc ... 

Certifico que a requerente Larussy Bandeira Novais, CPF:029.921 .626-80, solicitou 
para o registro da ata do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, 
INOVAÇAO AMBIENTAL E BIOPSICOSSOCIAL, CNPJ: 08.656.540/0001-30, que foi 
registrada sob o nº 30.499, livro A-26 e protocolada sob o nº.140.743, livro A-13 cm 28 de 
março de 2022. Foram apresentados os documentos exigidos por lei. O referido é verdade. 
Dou Fé. 

Montes Claros 28 de março de 2022. -- --.......__, 
' 
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1,0743 
"INSTITUTO IDEIAS" 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, INOVAÇÃO AMBIENTAL e BIOPSICOSSOCIAL. 

CNPJ: 08.656.S40/0001-30 
Montes Claros / Minas Gerais/ Brasil 

Ata da Assembleia Geral da "Associação de Feirantes do Economia Popular Solidaria do Grande Vil/age do 

Lago Dois" realizada na Rua Coronel Francisco Durães, n11110 / Bairro São José, CEP: 39.400-357, das 

19:00 às 21:00 horas no município de Montes Claros/ MG, no dia 18/03/2022, conforme o Processo 

Judicial NII 5013812-17.2021.8.13.0433 cuja jurisdição é a 41 Vara Cível da Comarca de Montes 

Claros (Minas Gerais) em que o Meretissímo Juiz de Direito Dr. João Adilson Nunes Oliveira deferiu 

em 10/03/2022 a sentença judicial, nomeando como Administradora Provisória desta citada 

Associação a Sra. Larussy Bandeira Novais - CPF: 029.921.626·80, autorizando que proceda com a 

prática de todos os atos necessários à administração da entidade, sobretudo com vistas a realizar a 

eleição para escolha da nova diretoria e dos integrantes dos demais cargos previstos no Estatuto até 

a nomeação de Presidente por esta Assembléia. Assim, a então nomeada Administradora Provisória 

publicou o_ Edital de Convocação de acordo com o Art. 12" do Estatuto vigente, com a ordem do dia: 

1. Reinicio das Atividades Interrompidas Temporariamente - {CNPJ Inapto); 

2. Alteração do Endereço da Sede Provisória; 

3. Apreciação da Reforma/ Atualização do Estatuto Social/ Mudança do Nome da Associação; 

4. Eleição e Posse da Nova Diretoria e Conselho Fiscal / Mandato: 2022-2028; 

Esta assembleia foi aberta pelo nomeado Administrador Provisório designado na condição de 

Representante para realizar esta eleição; e este, imediatamente passou a palavra ao 

Sr. Gabriel Barros de Brito (Administrador Público e Contobilisto) para conduzir aos trabalhos ora em pauta 

na condição de Coordenador Eleitoral. Em seguida, esta Coordenação explicou o seguinte a 

Assembleia: As inscrições das Composições de Chapas concorrentes deverão ser feitas mediante 

expediente dirigido ao Coordenador Eleitoral na pessoa do Sr. Gabriel Barros de Brito (Administrador 

Publico e Contobllisto) até o dia 17/03/2022, no seguinte endereço: Avenida Castelar Prates, n9 150 -

Sala 85 - 29 Andar/ Bairro Major Prates, das 9:00 até às 11:00 horas em Montes Claros (MG). Os 

interessados diante as legislações vigentes. podem se candidatar, participando de composição de 

uma Chapa, devidamente inscrita. A Eleição será no dia 18 / 03 / 2022 e será realizada na Rua 

Coronel Francisco Durães, nPll0 / Bairro São José, CEP: 39.400-357, em Montes Claros (MG), das 

19:00 às 21:00 horas Em seguida, esta Coordenação Eleitoral fez as seguintes considerações de 

relevância: 
• Apresentação da Reinicio das Atividades Interrompidas Temporariamente, explicou que devido 

o CNPJ 08.656.540/0001-30, encontrar-se em situação cadastral "INAPTO" na Receita Federal, pelo 

motivo de "Omissão de Declarações" desde a sua constituição, e somente pela instauração do 

Processo Judicial em questão, é que a seu tempo, este CNPJ será regularizado em todos os órgãos 

competentes: municipal, estadual e federal. Assim, será viabilizado e regularizada o funcionamento 

e atividades desta associação; 

• Apresentação da Alteração do Endereço da Sede Provisória, a mudança de endereço da Sede 

Provisória localizada na Rua "O" n!! 67 • Bairro Village do Lago Dois, nesta cidade de Montes Claros 

(MG), passa a ser na Rua Coronel Francisco Ourães, nl!llQ / Bairro São José, CEP: 39.400-357 nesta 

cidade, 9 que se justifica devido o aumento de atividades, que serão desemvolvidas. Foi apreciadoe 

aprovado por unanimidade por todos os presentes; 

• Apresentação da Reforma / Atualização do Estatuto Soclal, foi reformado e totalmente 

atualizado para se enquadrar na Lei Federal 13.019/2014 (Lei do Marco Regulatório). Foi apreciado 

e aprovado por unanimidade por todos os presentes, e entrará em vigor, a partir de seu registro em 

Cartório; 

• Apresentação da Mudança do Nome da Associação, a mudança do nome de "Associação de 

Feirantes do Economia Popular Solidorio do Grande Vil/age do Lago Dois" para "Instituto de 

Desenvolvimento Educacional, Inovação Ambiental e Biopsicossocial''. E unanimente, todos 

aprovaram; 

• Fez-se a leitura da Chapa Única (devido 11õo haver inscrição de outro Chapo}, Tendo por constituição: 



REGISTRO CML DAS PESSOAS 
JURIDICAS DE MONTES CtAR0S-MG 

PROTOCOlO 

_ 140743 
"ASSOCIAÇAO DE FEIRANTES DA ECONOMIA POPULAR SOLIDARIA DO GRANDE VILLAGE DO LAGO DOIS" 

CNPJ: 08.656.540/0001-30 
Montes Claros/ Minas Gerais/ Brasil 

CHAPAl 
.... e. ,. 

DIRETORIA: ~\ 

• PRESIDENTE: Larussy Bandeira Novais Identidade: M-8.626.844 CPF: 029.921.626-80 Brasile 

Estado Civil: Divorciada / Profissão: Psicóloga / Endereço: Rua Ângelo de Quadros, n!I 752 Aptº30 

Bairro São José / CEP: 39.400-351 / Montes Claros/ MG 

VICE-PRESIDENTE: Morio Novais Ribeiro, Identidade: MG-3.995.535 / CPF: 039.585.581-00 

Brasileiro. Estado Civil: Casado / Profissão: Servidor Publico Aposentado / Endereço: Rua Agapanto, 

n2 91 / Sagrada Família/ CEP: 39401-022/ Montes Claros/ Minas Gerais. 

• PRIMEIRO SECRETÁRIO: A/der Antônio Martins Identidade: MG-8.803.419 CPF: 029.128.588- 01 

Brasileiro. Estado Clvil: Casado/ Profissão: Empresário/ Endereço: Rua Francisco Versiani Athayde, 760 

/ AP 1502 / Cândida Câmara/ CEP: 39.401-039 / Montes Claros/ MG 

• SEGUNDO SECRETÁRIO: Rómulo Eustaquio da Silva Identidade: MG-9.133.399 CPF: 03504920696 

- Brasileiro. Estado Civil: Divorciado / Profissão: Empresário / Endereço: Rua Anhanguera 487 

Funcionários/ CEP: 39.401-034 / Montes Claros/ MG. 

• PRIMEIRA TESOUREIRA: Aurora Almeida Murta Identidade: MG-3.581.232 

CPF: 513.197.566-20 - Brasileira. Estado Civil: Solteira / Profissão: Servidora Público Aposentada / 

Endereço: Rua Concórdia, 32 Monte Alegre/ CEP: 39.401.563/ Montes Claros/ Minas Gerais. 

• SEGUNDO TESOUREIRO: Terezinha Bandeira Silva Identidade: MG-1.731.316-87 

CPF: 270.759.316-87 - Brasileira. Estado Civil: Divorciada / Profissão: Comerciante / Endereço: 

Rua São Vicente de Paula 187, Roxo Verde/ CEP: 39.400-370/ Montes Claros/ Minas Gerais. 

CONSELHO FISCAL: 

• PRIMEIRA CONSELHO FISCAL TITULAR: Nadir Paz do Nascimento Identidade: 

MG- 5.067.102 CPF: 775.990.206-91 -Brasileira. Estado Civil: Casada / Profissão: Comerciante / 

Endereço: Rua Monte Castelo, 357 Santa Rita/ CEP: 30.400-391 / Montes Claros/ Minas Gerais. 

• SEGUNDO CONSELHO FISCAL TITULAR: Arlete Nunes de Andrade / Identidade: MG-1.814.913 / 

CPF: 464.199.696-20 /Brasileira.Estado Civil: Viuva/ Profissão: Socióloga e MEi / Endereço: Rua Basílio 

de Paula 505 Vila Brasília/ CEP: 39.400-145/ Montes Claros/ MG. 
• PRIMEIRA CONSELHO FISCAL SUPLENTE: Maria das Virgens Candido Soares Identidade: 

MG-10.377.887 CPF: 037.275.896-71 - Brasileira. Estado Civll: Casada / Profissão: Adiministrativo / 

Endereço: Rua João Pessoa, 360 Apt!! 0OOF / Santo Antônio/ CEP:39.402-266 / Montes Claros/ MG. 

• SEGUNDA CONSELHO FISCAL SUPLENTE: Elaine Alencar Prates Identidade: MG-883.071 

CPF: 278.689.666-53 - Brasileira. Estado Civil: Divorciada/ Profissão: Aposentada / Endereço: Rua João 

Pinheiro, 578 Centro/ CEP: 39.400.093 / Montes Claros/ MG. 

COORDENADOR VOLUNTÁRIO: Stanley Bandeira Novais Collen Identidade: MG-20.906.080 

CPF: 143.712.246-95 - Brasileiro. Estado Clvll: Solteiro / Profissão: Acadêmico em Sistemas da 

Computação/ Endereço: Rua Ângelo de Quadros, n2 752 Apt"303 / Bairro São José/ CEP: 39.400- 351 / 

--Sr-.G-a-br-~-IB-a-rr_os_d_e_B_rit-0.....::;1-~.-~..JW.::c~......)/, r;!ÍJ· 
(Coordenador Eleitoral 

12/03/2022. 
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"ASSOCIAÇAO DE FEIRANTES DA ECONOMIA POPULAR SOLIDA'Mf.1!~_3':-aRANDE VILLAGE DO LAGO DOIS" 

CNPJ 08.656.540/0001-30 

EDITAL de CONVOCAÇÃO 
Conforme o Processo Judicial Nº 5013812-17.2021.8.13.0433 cuja jurisdição 

é a 4ª Vara Cível da Comarca de Montes Claros (MG) em que oMeretissímo 

Juiz de Direito Dr. João Adilson Nunes Oliveira deferiu em 10/03/2022 a 

sentença judicial, nomeando como Administradora Provisória desta citada 

Associação a Sra. Larussy Bandeira Novais - CPF: 029.921.626-80, 

autorizando que _proceda com a prática de todos os atos necessários à 

admi'nistração da entidade, sobretudo com vistas a realizar a eleição para 

escolha da nova diretoria e dos integrantes dos demais cargos previstos no 

Estatuto até a nomeação de Presidente por esta Assembléia. Assim, a então 

nomeada Administradora Provisória publicou o Edital de Convocação de 

acordo o Artigo 12º do Estatuto vigente, a fim de apresentar a ordem do dia: 

1. Reinicio das Atividades Interrompidas Temporariamente - (CNPJ Inapto); 

2. Alteração do Endereço da Sede Provisória; 

3. Apreciação da Reforma / Atualização do Estatuto Social / Mudança do Nome da 

Associação; 

4. Eleição e Posse da Nova Diretoria e Conselho Fiscal / Mandato: 2022-2028; 

As inscrições .das Composições de Chapas concorrentes deverão ser feit as 

mediante expediente dirigido ao Coordenador Eleitoral na pessoa do Sr. 

Gabriel Barros de Brito (Administrador Público e Contabilista) até o dia 17 / 03 / 2022, 

no seguinte endereço: Avenida Castelar Prates, nº 150 - Sala 85 

29 Andar/ Bairro Major Prates, das 9:00 até às 11:00 horas em Montes 

Claros (MG). Os interessados diante as legislações vigentes, podem se 

candidatar, participando de composição de uma Chapa, devidamente 

inscrita. A Eleição será no dia 18 / 03 / 2022 e será realizada na 

Rua Coronel Francisco Durães, nº110 / Bairro São José, CEP: 39.400-357, 

em ~n~e~(MG), das 19:00 às 21:00 hs. 

~ Montes Claros {MG), 10 de Março de 2022. 

· larussy Bandeira No\•ais 
Administradora Provisória 
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H ASSOCIAÇAO DE FEIRANTES DA ECONOMIA POPULAR SOLIDÁRIA DO GRANDE VILLAGE DO LAGO DOIS 

CNPJ 08.656.540/0001-30 
Montes Claros/ CEP: 39.406-522 / Minas Gerais 

Lista de Presença da Assembleia Geral da Associação de Feirantes da Economia Popular Solidária do 
Grande Vlllage do Lago Dois realizada na Rua Corõnel Francisco Durães, n!! 110 / Bairro São José, no 
município de Montes Claros / MG, no dia 18 (dezoito) do mês de março do ano de 2022 {dois mil e vinte 
e dois), das 1~:00 (dezenove) horas ás 21:00 (vinte e uma) horas, de acordo com o Edital de Convocação 
divulgado e publicado na comunidade, mediante o Processo Judicial N!! 5013812-17.2021.8.13.0433 cuja 
jurisdição é a 4! Vara Cível da Comarca de Montes Claros em que o Meretissímo Juiz de Direito 
Dr. João Adilson Nunes Oliveira deferiu em 10/03/2022 a sentença judiciai, nomeando como 
Administradora Provisória desta citada Associação a Sra. Larussy Bandeira Novais - CPF: 029.921.626-
80, autorizando que proceda com a prática de todos os atos necessários à administração da entidade, 
sobretudo com vistas a realizar a eleição para escolha da nova diretoria e dos integrantes dos demais 
cargos previstos no Estatuto até a nomeação de Presidente por esta Assembléia. 
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• 
Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

Número: 5013812-17.2021.8.13.0433 

Classe: [CIVELJ OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

órgão julgador: 41 Vara Civel da Comarca de Montes Claros 

Última distribuição : 24/08/2021 

Valor da causa: R$ 1.000,00 

Assuntos: Acessão 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

.. Partes . . ,. . . .. Advogados. 
.. . . . . . .. .. 

LARUSSY BANDEIRA NOVAIS COLEN (REQUERENTE! 

REGISTRO OVIL DAS PESSOAS 
JURIDICAS DE MONTES ClAll0S-MG 

PROTOO)lO 

140743 

12/03/2022 

LUIZ GUILHERME PEREIRA MACEDO /ADVOGADO) 

ASSOCIACAO DE FEIRANTES DA ECONOMIA POPULAR 

SOLIDARIA DO GRANDE VILLAGE DO LAGO DOIS 

(REQUERIDO/Ali 

.. Outros participantes . 1 

Ministério Público - MPMG /FISCAL DA LEII 1 

Documentos 

ld. j Data dâ Assinatura ] D6cumento T Tipo 

8766138004 110/03/202217:13 !sentença 1 Sentença 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DE MONTES ClAROS-MG 

PROTOCOlO 

140743 

Comarca de MONTES CLAROS/ 4» Vara Cível da Comarca de Montes Claros 

PROCESSO N": 5013812-17.2021.8.13.0433 

CLASSE: [CÍVEL] OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA {l:-!94) 

ASSUNTO: [Acessão] 

REQUERENTE: LARUSSY BANDEIRA NOVAJS COLEN 

REQUERIDO(A): ASSOC'JACAO DE FEIRANTES DA ECONOMIA POPULAR SOLIDARIA DO 

0RJ\NDE VlLLAGE DO LAGO DOIS 

SENTENÇA 

Vistos etc&m/dr; 

LARUSSY BANDEIRA NOVAIS COLEN aJu1zou a presente AÇAO DE NOMEAÇÃO DE 

ADMINISTRADORA PROVISÓRIA da ASSOCIAÇÃO DE FEIRANTES DA ECONOMIA 

POPULAR SOLIDÁRIA DO GRANDE VJLLAGE DO LAGO DOIS, para tanto, apresentando os 

:;cguinles falos. 

A requerente infonna que está gerindo a associação em questão, que tem por objeto a promoção de "ações 

dc fcirns e incentivo a economia popular solidárias e atividades afins''. 

Relata que a associação se encontra inativa junto à RPB, deixando de registrar atividades e efetuar 

reuniões, tendo em visla que o Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas 

de Montes Claros se recusa a registrar quaisquer documentos. sob o fundamento de que a entidade teria 

deixado de observar o princípio da continuidade do registro público. 

Assevera qu~ tentou regularizar a situação, sem êxito, principalml'nte porqn~, diante <la incxislt!n1:ia de 

diretoria legilimada, não é possível adequar o estatuto aos aluais códigos Civil e Processual Civil. 

Assim. foi requerida a nomeação da Sra. Larussy Bandeira Novais Colen como administradora provisória, 

Número do <10::umento: 22031017133090:?00008762400373 

hrtps:J/pje .1,mg ,Ju•. br:4'43/pje/Prousso/Consuho0ocumentoll1S!Vovw.&oam?, : 2203101 ? 133090ZOOOC87~24003 73 

'-sslr11uio ele1mnicarn•nl6 por: JOAO ADILSON NUNES OLIVEIRA . 10103/2022 17' 13.30 
Num. 37661:;SQ04 - P.;g. ; 
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autorizando que proceda com a pratica de todos os atos necessanos à adminislniçào da entidade, 

sobrcludo com vistas a realizar a eleição para escolha da nova diretoria e dos integrantes dos demais 

cnrgos previstos no Estatuto. convocando as assembleias gerais necessárias, alé a insliluição de um 

administrador eleito em conformidade com o estatuto. 

No ld. 6956553029, foram deferidas a gratuidade de justiça e a tutela que prt:tcndia a nomeação da Sra. 

Larussy Bandeira Novais Colen como administradora até posterior pronunciamento. 

No . ld. 7539158031, o Ministério Público opinou pela confi1111ação da medida liminar e procedência. do 

pedido. 
~~\ 

Assinado o tenno de compromisso, vieram os autos condusos. ,- 9 l 
Rdatados, analiso e decido. 

. .......::.:=-- . 

Trata-se de .procedimento de jurisdição voluntária em que se pretende a nomeação da Sra. Larussy 

Bandeira Novais Colen como administradora provisória da Associação de Feirantes da Economia Popular 

Solidária do Grande Village do Lago Dois. 

Compulsando atentamente o feito, verifico que não há óbice ao deferimento do pedido, tendo cm visla 

que foram juntados aos autos os documentos necessários a respaldar as pretensões postas na inicial. 

Os documentos juntados aos autos, especialmente os referentes ao registro da pessoa jurídica (ld. 

5357138013/5357138019) e escritura de declaração de Jd. 5357138019, demonstram a inatividade da 

Associa1,ào e indicam a impossibilidade de retomada das atividades sem autorização e inh!rvenção 

judicial. 

/\. declaração supra, além de ratificar a irregularidade da associação. demonstra que a autora se encontra 

na administração e prete.nde a retomada das atividades com as devidas medidas necessárias e impostas 

pdo c~tatuto. 

Nessa c:-;tcira. di:-põe o art. 49 do Código Civil: 

Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar. o juiz . a requerinum to de qualquer 

imeressado, nomeor-lhe-á administrador provisório. 

Desta feita, entendo ser legítima a pretensão da Sra. Larnssy Bandeira Novais Colen e existente a 

necessidade da sua nomeação como administradora provisória, para que possa gerir a associação em 

questão. convocando assembleia para eleição de nova diretoria. 

/\.ntc o exposto. JULGO PROCEDENTE a pretensão inaugural. resoh·cudo o mérito, nos termos do art. 

487, l , confümando a liminar e nomeando como admi.nistrddora provisória a Sra. Laiussy Bandeira 

Novais Colen, autorizando a prática de todos os atos atinentes à administração da Associação de frinmtcs 

da Economia Popular Solidária do Grande Village do Lago Dois, fixando o prazo dl! 90 (noventa) dias 

para eleição dos membros de sua diretoria. 

Isento o pagamento de custas. 

Arquive-se com o trânsito cm julgado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

João Adilson Nunes Oliveira 

Nume,o ao docurr.enlo: 2203 10111330902000037dl400373 

hllp,:.'IPf.-.qmg.Jus. e,, .4,3/p,eJP1oc.sso/Cons"1aOocumen1oll1S1V1ow."am ?x• :?203 1 O 1 71 33090:?(10008 7624003 73 

t.ss,n;,do e!enoril:,oment• por: JClAO AO!LSv N ~!UNES OLIVEIRA . l OiOl/2022 17 13.J~ 
Num. 87661~8004 - Pag. 2 



• 
Juiz de Direito ~ \ f , 

. 

. . 

REGISTRO OVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DE MONTES aAROs-MG 

PROTOCOLO 

140743 

Rua Raimundo Penalva, 70, Vila Guilhermina, MONTES CLAROS - MG - CEP: 39401-01 O 

Númeio 0o ooc,,n-,enlo: 2203 10 1; 133090W00087624003;) 

hnos ·t:o1e 11mg ltJt. Cr 443/pJe/Proc.esso/CoosuhaDocumanton,s1V:ew so•m'•=220310l 71J3090200008762•00373 

i,ss,r,ado elt.tron,:amente por- JOAO AD ILSON NUNES OLIVEIRA· 1úl03J2022 17 13.30 Num. 8766138004 . Pág. 3 



' 1 ' ( 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
Oficiala: Dra. Audrey Caldeira do Carmo 

Rua Gonçalves Figueira, 144, fone (3 8) 3221-8314, (3 8) 3016-6099 

CEP: 39.400006 Montes Claros-MG. 

E-mail: cartório.tdpjmc@hotmail.com 

CERTIDÃO 

TATIANE APARECIDA SILVEIRA, escrevente substituta do Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos e cumulativamente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da 

Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e na forma da 

lei, etc ... 

Certifico que a requerente Larussy Bandeira Novais, CPF:029.921.626-80, solicitou 

para o registro do estatuto do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL, INOVAÇAO AMBIENTAL E BIOPSICOSSOCIAL, CNPJ: 

08.656.540/0001-30, que foi registrado sob o nº 30.500, livro A-26 e protocolada sob o 

nº. 140.742, livro A-13 em 28 de março de 2022. Foram apresentados os documentos exigidos 

por lei. O referido é verdade. Dou Fé. 

Montes Claros, 28 de março de 2022. 

◄ screvente Substituta 

i~~ 
4 'i~-Ô v TÓRIO DO REGISTRO DE 1ÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CML DAS PESSOAS JURiDICAS 

,(,·· ·•, • ua G~nçalvu Figueira, 134:Centro -MonlH Claros - MG Oficial: , 

GEiiml fone. (38) 3221-1314 • E-ma,I: cartorio.ldpfme@hotmall.com Audre Caldeira do Carmo 
r:: • 

, •, 5} ODE DICIÃRIO • T J"G / CORREGEDORIA GERAL DE •. 

:., ~ rio de Reglst co de Títulos e Oocumeitos e · 
!J~L -! Vl 1 das Pess.:,as Jur!dJ,cas De Mcn:es Claros 

:~ of SELO H1 FMl0542G · 

') g/i COO . SEG. 1 4122397565573817 

;:t t OTDE ATOS , l ATOS(S) PRATICADO(S) POR: .. .., ,.. . 
U~t .__ _________ .,,~~-
:!!~~ Eoot •' Ps 0,00 Reco•po: Rs 0,00 ISSON: RS 0 • 

,:, 51 •: TFJ : Rs 9,83 TOTAL , R$ 8 83 1 

v.~:r,~:s:l~e- a : a.llda~s-te selo e• https :', t selos . t : r, .J.;s .bc / 
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"INSTITUTO IDEIAS" -~ 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, 

INOVAÇÃO AMBIENTAL e BIOPSICOSSOCIAL 
CNPJ: 08.656.540/0001·30 

Montes Claros/ Mloas Gerais/ Brasil 

ESTATUTO SOCIAL 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JUR/DICAS DE MONTES CLAROS-MG 

PPIJTOCOLO 

(Consolidado, çom Aprovação riaAssêmb.leia Gero/ realizado em 18 / 03/ 2022.) 

CAPITULO 1 

· oA oeNoM1NAÇÃo, ~eo~, ov.RAÇÃo e osJer1vd 

ART. 1 º - b ll'!!itituto de Desenvo,lvlmento' Edutacional, Inovação. Ambiental e: Biopslcossoclal é uma 
associaçãó privada, com· J:)ersonalidade ~vrfdica própria" sem fins lucrativos e/o.u. sem fins econômico~; 

também conhecido por ".Instituto IDEI_AS'1 com objetivos democráticos, de caráteríllantrópíco, assistencial., 

be-n1;ficente, promocional, recreativo e educacional, -sem (:;Unho político ou partidárto·,. com finalidad: de 

atender a todos á que a el~ se: associ~rn. independ.~ntê_ -de cJ~s~e 'saciai, ~~tj.on~l[q_àd~,-s1;1xQ, raçq, co[ e 
,· , r 

crença religiosa, cujas atívídªd~s r-eger-se-ãq pelo presente estatuto e·pe-la l~~sraçã_o em vigor. 

§H - Não bá, entre-os Asso-dados, direitos e. o.brigações recfpn:fc:os, 

ART. 2º - o rrr~tituto tem sua ·sEDE PROVISÓRIA, .situada.na Rua Coronel "F.randsco Dur.ã_~s,_ n2 110 / Bairrc, São 

José,. na Zona Urbana do Mu.nidpio de Montes·Cla_r.o.s.- :c~p 3.Sl.'100-357 no E}tad.o de Mlti.13:S Ger:ais - àra~i.. 
§1!! - E te,n:do Foro judQico na. comarqi do município d~•Montes craros, Estado de Minas ·Geraís) Br-asJL 
§22 - E:terrá atuaç.~Q também em.putros n_,uni<;Ípios.do E;stado de M)na$ ~~r.ai~ ~/ou Estc1dos do B'tasiL 

• ' 1 1 
• ' • • 1 

§3!! - E ter~ ,:1tua·ção taryibém em o].ltros países (naçõe$) estrangeiras, ·seja qual for o continente ' 

• América latina; 

, • América A.nglo-S~xpnic~; 

• África_; 

• :Europa; 

• ,Ásia; 
• Oceanla; 

º§42 - Desde que .o "lnstitu_to IDEIAS~' est(?ja com -sua documentação· Apta e 'Regular perante aos órgãos 

competentes no Brasil e no exterior para celebrar Termos de Parceriás.1e/ou Fomento específicos e .efetivos 

com outros países (nações) em c_onfotmida·de com as ,legisl~ções vigentes e pertinentes de cadü país 
(nação); 

§5!! - Desde que os Dirigentes, .Voluntários, Funcionários e Prestadores de Serviços do ' ' lnstltut.o IDE AS" 

estejam em situação· de Aptidão e com Regularidade .perante aos órgã9s competente.s ro Brasil e-no 

fat~wra d1) lr,_sllrµto /deias - RevlsadQ & Apro,ado cm 2022. l 
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"INSTITUTO IDEIAS" ~",::,,.,_.:~·· . "\ir ~ 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCAC.IONAl, ~~~ .11\"' 
INOVAÇÃO AMBIENTAL e BIOPSICOSSOCIAL ~ ·• 

CNPJ: 08.656.540/00Pl-30 1 
M s T I T u T o 

Montes Clê!rós / Minas qerai_s./ Brasil IDE IAS 
~,.lt.!._~~•~:.::.•.:t!;-!.~:.~~!;"· 

exterior, para exercerem sua cidadania em qualquer que seja o país (nação),.que venha ser objeto de. 
♦ Captação tle Re.cursos, visando os fins-organizacipnais. desc;rito~ n~_ste. Êstatuto Social; 

♦. Realização de Intercâmbios; 

ART. 32 - o instituto tem como miss·ão e fim institucional :apoiar -e r:ealrzar iniciativas -voltadas _para o 

-desenvolvimento familiar e social. 

§12 - o seu prazo de duração é ppr·tempo indetermln,ado e o exercício social coincidirá 1:om o:.ano· C!Yil. 

ART. 42 • DOS. OBJETIVOS-FINS: :o objeto social do Instituto de Oe$envolvimento Educacional, loovaçã,, 

_t\mpiental_ e. Biopsico~çicial _é ~m.1:1 institl!lção de caráter filan~rópicol assistencial, beneficente, sustentàve,, 
promocional, educacional e ambiental, -sem cunh.o,político o.u partidár'ío', corniinali~ade de aten.der··a toé!b.s 3 

gue a es~e· instituto se a_ssoci~, indeperrd.~o.t~ de cla~~e s.ocjal, nacionalidade, sexo, .raça, cor e- crença 
religiosa~ mas que fundamentalmente! se comprometam .a participjrer:n,do désenvdlvi..mentp biopsiossodàl 
e socioeducac:ion~I visando a melhoria da quali•d;;ide df vj"da ·éfe!tomµriid;,iqes ql.Je s~ ~ncontram em situação 
de. risco e de vulnerabilidade social a ·serem atendidas por este instituto íentidade .socialt sem fins lucratívc s 

1 • • • • ... • • 

(sem fins económicos), sempre buscqndo 1i promoção·ga Jncipsã.p ~Od1il ~ex~.r.cí~io ~e çidé!dania) ·e fomento a 
,nclus~o produtiva (empreendedorismo..social) de indivíduos,;e/ou grupos familiares, mediaote·objefvos fins 
primordiàis estabelecidos nestê estãtuto soc;iãl deste instituto em o.bservância ~ legislaçã9 pertinente:. 

1. Representar e Defender PO! 1"!1eio do "ln~ítt,,to :JPEIA$'1 as f~míl_Í~.$ -etn. gerai 'de cita~~~ comun ~~des 
urbanas e rurais -de outros munidpios mineiros e/ou de outros.Estados no Brasil e -.em outros país.es. 
(nações), perànte.o poder pOb!ico e:a ~ó.dedade em. 9bse003Ção a Legi-sl~çijo vigente·, 
1.1. Considerand_o que o· reconhecimento da dignidade Inerente a- todos os membros. -da -'família 

humana e dos se:us1direitos-:iguâis e lnalien~yeis ~º!'lfti.tiJ( ô:tur:id1ilT)1êl'lto.-c;lc!.·liberclad~; q,i j)Jstíça :~ 
da pa_z n_o mundo; 

1,2. Considerando que é esseliciaJ.encoraJát :o !deseovolvlinento,·de r:elações ariiistoscts.entr.e as nsi_ç.õ.e.s; 
2. 'Res9iução ,:i• 217 OfJU (Organ,zação das Naç9es Unl~as lQ/l_Z/l.948). - Dedarafão de,·Oireitos Hu~anos. • 

2.1. Artigô20º qe,s"ta Reso)qçffo:'To</a q pess99 tel'n i!ir~ftD.à llbe.rµ,ade de re.u.niqo.~ de associação pacfficc$. 
3~ _Constituição Federal do Brâsil-1988, 

3.1. Criação de Assoclaçõesi sendo vedada a J"rrterferêncio estatal em seu.funcionamento. JArtíg!J 59) 

4. Código Civil - lei Feder.ai {Bras.11)...;·n;a ià.406./'200~'. , . . '" . . 1· ,. 

i.A~l. 'Cilt1çãa de Associaçõe$/{Artlgos 53.~; e 552) 

S. lei 'Federal(Bra.sil) .. n!! l~.019 d.e ~1 / 07 /.2014 

5.1. .D'ispõe-.sobre. o.Marco Regufatórfo rias Organ"izações da Soc-iedade Civlt {MROSC} 'e alteradà pela L~I Feúe"'a/ 
n~ 13.1Õ4; de à:4 / .12 / 2015, jií que se trato do operf.eiçoomento .dç, aml;Jie.nJe jurfiJfr:o· e institucional 
.relaclt:Jnado:às..OrganizaçSes da Sociedade-civi/-e.-suos r~laçõe~ com.o Podeil'übllco .. 

6. _Decreto Estadual (MG)- n!! 47.278 de 25 /.10 / 2017. 

6.1. Regulamenta d lei .fJ!?. 13.965, -de 27 de Juino•tfe 20011 que crià o Pr.ograma Mine/ro"de· incentivo a~ Cultive; a 
Extraç_õo, ao Consurrio, à Comercraliror,'ão e ·à tran~formqçõq dç; Pequi e Demais Frutos, e· Produtos Nativos do 
Ce_r,rcufo • Pró-Pequi. 

Esla!Vlo de lnstHuto Ideias - Re(lfsado t;.J.provado
1

em 2022. 2 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DE MONTES ClAROs-MG 

PROTOCOLO ,- ~ ,1:os / ,,: 

'1NSTITUTO IDEIAS" \:<,;;_,,;F .\I;,..:_ 1 
J:. O 7 4 2 

INSTITUTO .OE .DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, ~~ ~ \" 
INÇ)VAÇÃO AMBIENTAL e BIOPSICOSSOCIAL • ,."' ·• 

· INSTITUTO 
Cll!~J: 08,656~40/00Q1-~0- . . 1 D E. l.A' ·_ s 

Montes Claros/ lylin_as Geri!i~ / Brasil "t~~~~~;·c ,..~ f~:~~ 

7... l~i Federal {Brasil)- nº 11.326 / i006. 

7.1. Lei da Agr7culturo Família, estabelece concelto.s, princ1plos e instrumetJtos des.Nndôos à JormuJaçg--:i-dâ~ 

políticas publicas direcionados à -agricultura familia~ Além de deftflir de· form_<i ..pbj~tiv_a I:) p:J/)(Jçd 

beneficiário do político nacional do agricultura familiar e qualificar os em1ir,eendim.en.tos fq_mi/iares ;i.rcis, 

8. Lei FederilJ (Brasil) - n!! 8.742, de 7/12/1993; e.lei Federal_ (~rasíl)- ~212.435~ d_e 20~1 

8,1. Dispõe sobre o organização dq AssisJência SQç[ct/ ·e .. r/ó oi)fitJtprovfdin_cias. · · 

~ A assistência sQcial tem por objetivQ~~ 

--.o proteção social, que visa.,/l garàntia da--vida, à redução de danos e à pt~v.énfã.o da incidênçfo 'de;;i~cas; 

• a proteção à família, tr cna.tern/dosle, ·ç lnf tJncici, à adolesc~ncia e a yê/hi.c~; 

• o ampara:-às cn·anços e aos adoléscentes caren_tes; 

• a promoção da lhtegtafãO oo.-m!fcado de:trabalho; , . 

• a habilitação e re~biliração dos pessoas com d~fidêncla e a prumofÕ0 de:.su.a intef!roção ô vida comunitára~ 

a vigllâncicr:sotloassistenclot, que JJÍsa-o analisar territor(almente ci capací'iJ(),d_e. pr{?tetivo. das fo.mflia.;.. e nelã q 

ocorréncia de vuln~robilidades, iie ameaças, r}e vitimizações -e.donos;a.defes_q de.direlt~·.q/Je visa.a g_càmtir o 

pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões socioossfstenctafs; · 

• Para o ehfrentamento dq pobreza, o. assistê(Jçia social reoliza-s-e: de.for.ma :integrada :às: políticos;P-t.orials, 

garantindo mínimos sociais .e _pror_iroeljto d(! coo#iÇ.~s pata otend~r' tontlnglncias .sociài$-:e promo-..:endo.. a 

uriiit1?.rsq/iz{!ção dos direitos so{.fq'/j_; 

9. Lei Federal (Brasil) - n2 9.795 / 199·9_ . 1 , ! 

. 9.J. Dispõe sobre 1:1 PDfitíco Nadona1 -de- Edµcação Arn)j/er,tol • . A edum_ção., pmbientol: vjso· desenvolv.e'" um.e, 

/ilo~ofio de étlcf!.,_ moral e -,.es,refta. li- natureza. :e :aos-bqmeqs. É UrtJ.O un,por_to.nte_ferrament.Q qu_e- mobJ1iza· a 

. comunidade pp~ mudanças de hábitos: ' 

10_. Lei Federal (Brasil)"' n!! 6.~3~./ 1~8~ e, o :Oec;r~~o Federal (Brasil) .. -nR 99:-27:4./ 1990, 

·10.1.A Educação Am'bi(!ntal pqrcr-fodo$ 0$·.níve/s. de-enstno:,.,lndusive 'º .educação-da camu,:,icfade;_ objet.vondo 

-~apacitá-la, parp 'POrtiêlpaçô'o ~tivo:na·d~fes'1. dô..melo-ombiente. · · 

·1O.i.-belim/to-se -JJ. princípio dó ,desenvofvlmeri.t:o sustentável CQmo o. desefJYQMmént9 que. oterld_Q. às 

' íJf!c~"s"Si.dlJdes áo· presente/ sem -comp_rometerasf/J.turas gerafÕes. : , 

10.3,Direít~ '.(]O desenvolvimento .sustencàve{, 110 sua pei:s~éétlv~ 9b]etiva,._'.: ;,~~ifi~,;i f1 pr~teção do rJúcieó 

·essenaàl de_ .direitosfundam.enta/5:, . como·-a vid.o, ·a·.saiíde e o meio :c,mbleote eq_~lfib_(ai/p,,-e .do pr(flcpl<;> dg 

dignldod.e do·pessoo.'bamano-. · 

ll;. PQ..~à_ri~ F!!deral (~rasi!).- ni 1,007-SE.I; de ~i /pf,f "J,018 
1 • 

1tl. Institui o Programa dp Artesaqgto Bró_iif_eirõ,. (i:jo o Comissão Naciotióf do Artes_áhíftd ~çlisp~e -sbbrg a 

1.?ose conceituo/ do artesanato..brosi/eíro. 

l,2. ,Deçr'ê~o E'~açf~al ~e f),1in8s Gerai~ - N!! 46.308, de 13 / <;19 / 2013.,_ 

12.1; Regulamen'to os Artigos 24 g 28 da Lei n9 ÍQ.$,Z.~ de 31 de julho de 2013, que concedem incentivo fiscal.com 
, • •• 1 • . . • • . 

o objetivo de éJtim1,1lar a realização de p_rojetcs tfpor~['{.ó~ n_o_fjtado de Mif!qs Gerais e dá outras providé,1c{qs. 

12.2. São as segu/(lte$ ·fii:mensqes esportjvgs_ e ó:'eps de aperfeiçoamento, pr(?rpoçõo e desenito(vim~rto (/a-s­

atividades físicas, desportNas .e _de lazer, de interesse .dõ etaqp de Jy'/inas ~~rqis, possív5?-if çll! t~el:.er çpoio 

finaneeir-<>~ em confoim(drldú1'lê.9{$/qção vigente. 

12:-3. Desporto $Ocia1:-dfr.t:.clonodo p~i.r:i o. afendímen,to _sp,ciaf p.cr meip .áo. esporf.e,. çorp .r~.çursos espec,r çqs pçira 

esse fim, e realizado em comuniàade.5.'de baixo.renda, visando a pcomover a lnclusào sodàf. · 

éstafuta:do Instituto Ideias: - -Rovill3do & Àpro'lado em 202i 3 
: 1 ,1 
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"INSTITUTO IDEIAS" <, ~ ;-~- ! 

INStlTUTO-DE D"ESENVOLVIMENTO EDUCACION.«L 
. ~ • I 

INOVAÇÃO AI\JIBIENTAL e BIOPSJCOSSOÇIAL 
CNPJ: ()~.656.540/00Ql-30 

Montes Claros/ MiQ'.as Gerais /'~rasil 

~- tei Federal (Brasil) de Incentivo do FIA (Fundo da lnfâncla e Adolescência} 

-1:3~1_- Lei Federal 8.069/J9~0 (.Fi:Jt'ldo da in/8ncló e Adolescência); 

14. Lei Fed~tal (Br_asil} - lncen~h,o dô IDOSO . 

1<1.1. Lei Féderal 10.741 (Estatuto dõ-ldoso); LeL·F~dera/12.;13 (Fübdo. NQciQnaJ."(IQ J_do,sp); 

15. Lei Federal (Brasil}"· Incentivo do ~SP.ORT_Ê 

. 15.1. Lei Federal 11.438 (Lei de ln~it"{ÍV9 qo fs"po_tt(!); 

16 .. Lei Fêdér.al (Brasil) - ·tnéentl~o da CULTURA 

_16.1.Lel FederalB.3!3 (Leide·/ncenrwo a CulturQ'/:• 

17.. Código Br.asileiro de Ocup~iões .... 10ó2, 

l 7.1,Reconhecimento da cat~oria pr.ofis;iono1 de catodor, d~ ma.Úri~i recldavel. : 

18. De,::reto Fl!deral (Brasil) • n•·:S."940 '/: 2006 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DE MONTES CLAROS-MG 

PROTOCOLO 

i . 

1& l . lnstituiç_âo iia Coleta Seletiva 'Solidàric, -com destínoção dos materiais-reciaá~eis para os Cotadores. 

19. Lei Federal (Brasil) --:n' 11.445 / 2007" 

19.1.Permite que o poder·,-públlco contrate as assodçrçõ'es de .cotadores de matecidis recidáveis para rec/izar 

1 .serviços de coleta seletiva/'/º mrJ_)Jfcy,_iq,, · 

20, Deci:e'tQ" Federal (Brasil) - n!! 1.2i7j ~010 

20.1. Considera que ~f catadares são pr_(#t_o4ores df! sc~ps p~b/icos de manejo de resfd11os.sóllrfl.,s. 

. 
: 1 , 

21, Lei F~deral (lt!rasi!} - n2 :1,2.,3.Q~ / 2010 

21.1.lnstitui a Política Nacional de,· Resíduos Sólidos que objetiva, entre :outros; q g_estãg integrad--:1 ·ç1e r~'cluos,. 

, _contratações gQvernaf'!)enta_is, para à ínt~gração dostata,c!c;,res. 

22. Decreto Fed~ral (Br~il)- 011 7.~Q$,,/ io10 

, ·22.1.Jn~tituí o Programa Pr() Cotador parp lnclcJsão Sotµ'al e Econqmiço dos, Cotadores, de Màteriais ReutiliZJ:~is '! 

Recicláv~is; e a o_desão (/os ~n_te$.1t?.cjerpdps. ; . . i ;_. , . · . .i 

23. Lei Estadual (M<;,)- n~-1'9.82), de 22/11 / Z011 e Decreto .. Estadual '.(MG} .., n!t4S;91,S, de 04 /.06./ ?)12, 

23.1. ;O Estado con·cedtró íncentiva•,fjnonceiro às ... e.a.ssôéfaç"qes, :f!~-c<jtqdoreS: ct~ rrrC/t'Í!rfqis .recfçláy~j s_ sob a 

denominação d.eBolsa Recídagem, nos termos.desta Léi; 

24. Lei Estadual (~G) - ri2l.8.O31, d~ l.2/Ol/_2009 

24.1. Dispõe sobre a Pollfico .Estodual~e Resfduos Sô/idos. 

24.2. A Política Estadual de tlésíduºs Sólidos far-se-6 com base nas normq$ ~ di'retrizes estabe/ec_idas por Est:i Lei, 

em :cobsonõoe.lJJ· tom lis. p't,Jltic.a_s',esJoduais .(le meio'. (Jmbie.nte; edur;ação am,blentci/, . .r-eç/J(~(>~ fH•lcç,s, 

saneam~to bâ$iCÇ)_, saq,ifé,, iifsenvolvlmeofo e-conômico, -desenll.olvimento urbano .e-,promoç_âo: da 1-zc!usão 

saciai. , , ; , . 

§1!! - Sujeitam-se à. observânda ii.a di$posto nesta lei os.agentes 'públicos /priv.acfos .que,tJe,se.-,'<ólva.n qç(ies 

que, direta ou fngfr,etame{lté, ~ffVóÍ~qm a ge,rpçqç, e a gestão d~ reyidyp! '$9.fic/cis: . 

25. Lei Municipal de Mc#tfes Clar.õ.s (MG) - h2 5.182, de 20 / 09 / 20:J,9 

25.1, Institui ,.o Progrom.a Municipal de 'Coletá Seletiva Soliâ6ria e Assistência áos .Càt.ódóres de- /Vic.~riais 

·Re.dc1óvels d.a.Munidplo de Montes Claco.s (MGf,. que e_ntre outros objetivos, visa: 

:25.1.l. Est.irnqior o reap.fW é1tàméntQ e reciéltl.'!em de.materiais em geral ínclufndQ entre ç,.s instrum1=ntq➔ .de 

· suà pa1ftiéa .as· ti,óJetàs ,sele'tivas, :tis; -sístemàs .de Jagístie.6' rever~a. -e o t'ncen.tívv a cr:ação e 

·desenvolvimento .d.e cooperativas e: outros· fo~mas de1 ·ossoél;~ãa dt.)s ·.cotadores de rr.oteriais 

~5111fl!tQ iJo l11~éjl_µlp /(/e/às - ,ReYl;ado ~ A,,rava(jg·erf, _2,Q22, 
4 



,.~•-'(:: h! __ :_i:, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
1 .. - r > JURÍDICAS DE MONTES ClAROs-MG 

/ -. > : , , PROTOCOLO 

"INSTITUTO ID.EIAS" \Çj: 
1 

... \I~ /4 O 7 4 2 

fNSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIO~AL, ~~ . A\"' 
INOVAÇÃO AMBIENTAL e BlOPSICOSSOCI_Al ~ ·• 

CNPJ~0'B.1;56.540/0001-30 . 1 N s T I T u T e 
,Montes(laros/Mlnas:Geràis/Brasil ' IDEIAS 

.. .,r.:,:~~•:;,'~!",..,~':': ,.".;;!.~~~~; -

25.1.2. t de competência da Secretaria Municipal de Serviços.Urbanas, a implementação de.s.tale~ 
26. Decr~o Federal (Brasil}.,. n!! 7 .053 de 23 / 12 / 2009 

26.1. Institui a P.olíticá}JaCional paro a População em.Situaççp de Rua, ~eU,-,Acompanhamento e Monitoromenro. 
H . Lei Fed_er,al (Brasil)- n11 1_1.258 de 30 / ~2 / 2005, al~era ~ L.el Federal (Brasil) • n2 8. ~421. 07 / 12 / 1993. 

ê7.1. Dispõe sobre a organiza.fãa da,A'ssistência-Saci.al, per() .acre$centtir o ser.vi$ó de dtebê:li.mehta à .,pop11taçã9 em 
.sitr,Jqção d.e rua". 

i&. Lei federal (Brasil) - n!! 7.209, de 11 ~I? ~\}lho.de 1984. 
~B.1. Princípios .bá.sjcos d.e direito penal .. 

29. Lei do Raciismo: Lei l!:!it,ral· (Brasil)' - n_!! 7.716,.de 5 de Jan~lrQ de 19'.89. · : : 
29.i Define,o_s ccimesresultan..tes .de preconceito de rqfa _r,," de e.o;, 

30. Lei Maria da P.eriha: Lél Federal (Bra.s11) - ri.!! 11.340; de'7 .de·Agosto de 200f1 .. 
30.1. Pune .atos de violêncla doméstica contra a mulher,-prevê;•expressamente.:a pr9te~ão.do mulher, 

31. Lei ,Estadual {MG) ._ nº 15.0ZS, de 19 de Janeiro de 2004. · 
31.1. Institui a Política Estadúal ~e-'fc;,me,htQ p Eçonomta:Popµlàr Soli<}Jirio no Estctdo de 'Niinos Gerafs 

3·1.2~ E.sta.belece preceitos-que _privJ/eg!õrri: à óutoge$ti1ó; do' tr,pbalhei, . ajusto distribuição da riifu#ftip'1:oçi.µ,.!ida 
coletivamente e.o:çorrsumo.êtico. · · ' 

32.Decreto Federal (Brasil)- n~-7..358,.de 17.de Novembro de 2010 , 
. • • 1 

32 .. L Institui o Sistema Noé:ion,àl dç, Coméréi9 Justa e Solidário (59?), e cria $U.a Çoniissqo Gestora Nqcipn_af .. 
33. Co(;>p~(~r pa~a o aperfeiçoamento e o cumprjmentq de~t;;i legislação _pertinente q!Je.,in.strumentali.:a a 

. conse.c.ução. dos presentes ob1etlvos;. e ta.õ;b'éló :à óutr-.o.~ ·.P.role~9~· d~ lejs.~ que urna :y~)- j3Rr9:yaqc_s l! 
• ' • 1 · .pu.bli.c_àdbs; q:igpereni par;i a ce>O$Qlidªção da Le_gisJ;;ição pertínente;ide,marieira geral; ' · · 

.34. ·capacitar os- assistidos. _em hovas: habilidadés ocup·ádóíiâi$', poi~ a cap?ç~~çii,o permite 
o desetivolvim:erito profissiqnal de uma:-•.~tividade, :serído_resP,onsável .por criar. uma nova competênGia. 
'Pr9mover a realização de Curso.s P-r.esenciais.é/ôl,i Educação a.-Distân(:iã, pas,s.~~ulnte~:nioçl,alidaqes; • • • 1 • 
34.1 . ·Treinamento PrQfissfo.rfál; · : · 1 

: ~ • , ~ 
34,2, QualificaçãoJ>rofissional~ 
:i1U. Requalificaçãô ~r.o.fisslqo·ali 
34.4. Forma_çã9 Pr9.fjssíç>n~!-tQn.tinyada; 
34.S. Cúrso.s de E-xtensJo;Unl9é.~.$!tiriêJ;· 
34,f C\!rsos o,n:lir)e eqr'P.litaformas €AO; 
.em -diversas. ár..eas do mercado; par.a .melhor des.envolyer: o: empre.E!!lçl~~oçism·o, n~ perspe'ttiva ~e: 
g,er~ção d'e r~r1çl_à e/ou a empregaQllidade n,~ perspectiva g·~ inclu~·ão no niercai:Ia formal do trabalho; 

~s. Des~rwolver a· Psicologia Social :Comunitária pdf. meio de instnimer'ltos de análise e intervenção 
relevãntes .pará as·. questõês: s_oçl~is !3JTl :tondi@~.s, ~mbie·ntais: e~pedffçlS, atento ~s suas r.espect vas 
psi_qu~.~ ,oi;.i individualidades. ·com foco na·, !m®ilização da-s comunidad_e~ · nt{ busca d~ melhor~s 
cóiidições dé0Vjda. Aprofundamento de c·onsciê.ncia e o..fôrtalecimento dé'Uf\'lçt' identidade de s1:1Jeito :tia 
comunidade como responsável e ativo,na transformação positiva da reaiidade •. 

36. ·oese.nvolver á Pslco.lo&,la -S9çi~l· Com1,mit~rla pJ~Vile~i~ndo .·o trabalho c~~, os ;&'r.OJlO$ · (Roda~ ~e 
Cõnversas), colaborando pars1 -a formaçã9 da .cçmsdªntia crítica ,e. para a construção de uma 
identidade social e-1ndividiJãl, o·rleótada pQr preceitos ,e:.tlcamente humanos; 

37. lmplant.aJ H~rta Col'n~flitária pa.r'.:! a comllnidade garantíndõ às f~milias .assistidas uma allmentação 
melhor, criando hábitos saudáveis e; consequentementé, um3 qualldáde de vidél melhor. Além desses 

E$/afulo d.o i(i$lilut9 'ldcia11 - 'R~~/~a(fo & Ai>ro"!!qo s.m ,20'2; -5 
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benefícios, a horta comu-nit~ria se desenvoiverá a partir da utilização· ;de áreas i:i'ri~ativá.s .dentro do 

lnstitutQ {'.ou em áreas. e~ernas ~o.b ·a responsabilidade do lnstit.\J.tO) f9z~ndo o •s~u api:o1JeltalT),eJ'.ltO 

parp a produção de alimentos, através• do tJ:a.balho võluntár:io e so!i.dátiõ. da comunidaa·e monitoràda 

p9r urna equjpe de técnico$ que utiliz~ o siste{Tlq· 'de prod~çâ9: -;igroecplpEica ·~ partir .d.é Tecnologi9$ 

Sociais de manejo. Produção de Minhocár.lo .e Adubo Orgânico; · 

38.._ R~lizar ÇªnJ,P~nh.-ªs Am.bie(i(als.- d_~. instalação ~ ae. utilizaçã·o d~ Ecopon.to.s, r:i.or sê tr'9~f g_~ s.~ urné 

importante· ;ferramenta p.ara os moradores· da cidade~ -~ue ganh-a,'am um 'io~al adequado. para e 

descarte ~orretQ dos ma.teriªis qye Mo seryem .m'â!s. Qs ecopon~O$ são cortten{qr~ de grande 

dimens~o que servem para fazer a coleta seletiVa·.de-lixo de várias naturez-as. Os contentores itêm c.or~ 

diferentes consoémte o tipo de materiai; 

3~. Promover o acolhimento de familias ou indivíduos com vínculos famíllares rompidos ou frag)lizados, de 

forma ã gar~ntir:s(J~ proteção lnte~ral; PPÓriei.o.d~. um A,lbergue Soda!. Q.,serviço de ~colh/~nto deve 

fayore'c-er o convívio fàJ!liliar ·e co.m.unMr!9, a. utilíz~ç_ão .do~ demais equi~am.en,t~s e iServ.iç:os 

disponíveis n'a comurridade onde a lfi:iídade: está· 'localJzáda, e o ma-r~ üuportante ·de :tqdos~ de.~(á 

respeitar os costume$, ~radíções ~ à diyersiqa4~- ct;>l'!'l'ô! as diferen·ti;i$ fa~as· etárias; os arrcinfos 

familiares, religião, gê·nero, orientação sexu~I, raçª~ou ettiia. 

40. S.alientar a relação do ·P;~sanato cotrl' i.lS questões ~trJ.bfe.n~~s,; :P.9Is em t~mponfe recursos naturafs 

cada vez menos disp-onlvels, 'fomentando, o aprendizado,. ,e .. a· $erá'~ão dê .renda .a par:.tlr de .t[aball;iôs, 

artesanais feitds êom reu,so ou té_ciçl_é'jg.em de-: mate_rjql_s~ e d~ utjllza~9. ~a·mbém de ~qrçsos ,aturais 
.. , ~ . 

'em getal., . ··. , ! 

4a:.t.i o Artesanato é. fonte de renda-' meio' de ·e-x~ress~o-e;: preseooli.ãp, tias:' ç_l,llturç1_~ lqç.a_is,. 

mode!p de va!pri,i_açãó ~e p-ess~s.e comunfd'a.des. estilo de víd~,·.áftemativ.a :sustentável 

· de consumo, ete. ' · · · 

41. 1R~aliza.r iniçiativ-as ~.e promoçâç,, educaç~o e.a~~!stenç.ia. s:o~~l-ctp A~.~ociado;_ 

42. Planejar-é realiiar ativída.des, proJétas,e ·açõ.es·.tjve vis·em:. 

42.1. a defesa,. · ! 

42,2. ij_prese_rvaçãq, 
: . · : 1 '• ,i . ! J: ·, 1 ! ·: 

4.1>:3, él conservação:cfq meio ambien~~_; 
' . 

. . 

.it.i.4. a pronio$ão ãç.-d~senvolvimento susténtá11e!;-

4z.s. ~-~~fuç:açãO afllbiental; 

43. Estimul~r, adotar, ·P.:r~í.car ou d~.s~nvglver ,políticas, de gestão dos r:esíduo-s si;,lidos re.cicláveis seja .de­

fwrna iso.l.ad.a pu çQri) p~cerjq_s juo'(ó :~-s.-~gmento~ $1'.)ç/~ts. oµ ~utr;J~ :~tiijc!c!Pes,de atividé!_d~·s _gu~ visem 

.ín~resses çqmuns; 

44. De~erwolver; ~-melflqrl~rt~ênita·, .pr~fiss}op~ .!!. sp~\ªI da _categorja ç!.e. ~il!?,Qor~~ qe fytaterial Reciclável 

e/ou Reutilizâvel, -contr.íbaindo :assim com à .géraçãõ -de-emprego e. r.e11cta ;de. seus as.~'ociados,.-díar.ite 

tals,obje~lv..os, ctinsi.derand.o: 

. ! 

E&Wturo do /r,st1luto Idéias- - Révisâdo.& l.p,àvàdo em 2022. 
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44.l. A Logística Reversa como instrumento de gestão e a distribuição da., material descartado 

tomandq possíveJ_.o r~torpo de bens ou m~terjaJs. ~9nstltuirit~s ;~9 ciclq:prQd_u,tvp q,gregando valor 
econômico,:ecológico, legal e de localização ao ne_gócio; 

44.2. A Logística Reversa consiste no planejamento, o controle: dos resíduos até o ponto de origem e a 

implementação de téchicas de teciclag;em com. o intuito. de reçijp_erac seu ·valor, .ou fazer ~ 

QfaS~rte de forma· adequada. É a~slru que P- sustentabilidade é consolidada na -Cadei-a de 

Suprimentos, país se ap·oia nós concertos.de desenvolvimento soélaL eco_nômíto. Ef ambientªL 

45. Promover continuamente granae interação entre as diversas famíl[àS em· geral assi$tiél~s. •P.é.l~­

"lnst_itutõ IDEIAS" visando ao bem comum a todos quetizE11:em par:te deste lristitut.C:i, . 

46. As faniília_s em ge_ral,-associadas ao "lnjtiW(o IDEIAS1
' s..e ~yl:)r.n~(em, ~ ~ç~a~ .. ~s diretrizes. constantes 

d.est.e Es~t,!Jto Social, -nÇ>- tpcantei a direitos. e deveres,. objetlvos-fins :e ãtliddades,.. ine.r.ehtés a todos 
que 5'E! integr.am aos.quadros-deste Instituto;: 

47. Çonsiderar a.s. normativªs estabelecidas-= pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS) do M.inist_ériô 

.d~· Desenvolvimento Social (MOS)( cooperando para_..qu.i: :o Seryiço p_e-Cor',vjvê~çi~ e f9ft~lecimemp p~ 
Vínculo {SCFY. ./ CRAS) - (S~qetafÍa' M1,1_r1iclp~al :cfe pesen:VQlvi(n~nto. So~í~I _,de :Montes: Claros) - -poisà, 
contribuir para a melhoria das :condições de vltf.á de qelis a~sodatl9.~ ~ cfa ~0111unidi~~ -a. .Pª'+~ da 
integra~ãq de fa_mílias beneficiacfªs:. 

48. Incentivar- à .socialização, e a c_or'll/lv.ência com.iJ[i.itari~ desenvolver e fortaleter o sentimento de 

pertencirrfentp e os. ',{fnP-_!los famíliares e ~9ciaís e prop_orcionar a constri.ição d~ idenvçlades e_n!re, PS 
indivíduos: 

: ' • 1 

49. Col)eçtar, -i:nc;,biUzar e,en~ajar_péssoas~ id.eias e recy_r.sps q_ue pçss.irn tran.sforrnar é!J".'19?-9~ 111.c!iS.· 

vµlnerávef'iCla Br:asil, e de ou.tros pais.és (n.a_.ções)_>-»Pb a ~~r$p.eçtlva dq ªP.-ªd~inhamento ,social; 

4"9.1.o·esemi.~lvet a cuJtur~ élo Pro~Jort(~o ~-:Én:fppg~(amento nas co_munid~_~f~f~,.-s-e,rem ~tendidas.,. 
. ' . . 

nos o~ segQiot~ éf~pe~to.~:. j . 

49.;1.1_. Prot.~gol)i~mo nji gest~Q dqS prganizaç~e~ est_~ relaélonado. ao ato de se.colocará frer:ite 
das adversidades, buscandó-.sQlt.tÇões par~ os pro.tdem.as sem-se. êl,ÇQâ.Jqdar.: 

. ' . ' ' ~ . : 

49.1.1.1. Protagon~~m<? ln~ant,11 • 'ObJ.etlyando; , . . Y, i i . , . . . 

~ Forrtlaçãq .çl_e :SEft"~$ hqmàno~'.'J'nais·.~tiyos _na socleda,1;!~~ ,:: ! ' 

•-Maior senso d.e r.espons~b.nidad~, 

'+ Formação :de crian_ças.,mais ativas É!:emp~'Eiéçis, 

• D~~.envolvi_rr1ento:da,autoestlma e habHidades ~eéia.ls,. 

♦. Malo.r s~ntirnentp de pertencitnel'!t(r~os-e~paços. 

:49.1.1.2 . .Pro~9gonjsino Juvenil - ObJ~tí.van;qo; 

• Modalidade ct·e: i1ção ed1-1cativa, . 

+ Possibilitar aos.Jovens ~nvolverem- se em atividadéS.-dírecionáâas à so!Üção de probletné!S, 

• Atuação como for\,te.:de-lnJd.ativa, liberdade e compron:11ss9, 

Estatuto do lnsliUJ.to Ideias ~ Re-1/~áo &i,p_rpv;Jdo em 2022, ' 7 
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♦ Participação :do jovem como. ator prindpal ·em ações ~ue não dizem respe,ito il s.ua v da. 

privad.i, t«rmiliar e afetiv;1,_ ma_s a pro~·terri~s relatjvos ao i;l~tn comt1m, na. escola,: ra 

comunidade· ou na sociedade como ~m todo. 

49.1-:2, Empoderamento c:!á âs pe~soas o p·oder, ··a liberdade e a :JnfoFmação; que lhes permiten 

tomar decisões e participar.ativamente d.a:tottiunldade em _gera-t; 

49.1.E •. Protagonismo Feminino objetivando: 

♦ lg),,!ald~d'ª ~~ Gênero;_ 

-♦ -Jormaç-ão de MuUteres mais particip.i;1ti1,1as.na ~pçi,é,~~~e; 

♦ besenvohtim_ento.da àuta--estirm1 e ha_bÜldaqes:sQQiâ:ls; 

• Maior senso de iniciativa-, liberdãde: é:,tomae:la- de dêciisõ:es-.; , 

.♦ Possibilitar capa_~it~_ç~c;,.para.gernção cje r:e.r;icJa; 

50. Crfar m~c~nismos socj;3_is glie viabJUzérn Poup.arr~,- ~uqtclonais ·onde· ,o: jo~~.m c!tr~v.~~ d9 

<ipadrinhamento e de qualifica_ção profissfonaf vai -construinde uma poupança que permitirá .frocà por 

equJpamentos p9.ra o l:rabalhó; 

51. Difundir a culturà da Moeda Soc'làl, ~ís.ái:iêjó-uma maior :ciréulação: de riqu_e·zi;l~.rni.,êQJJ'!.únidade-, 

a umenJª-n,.qç, os números ~e: transqÇÔ~s econômicas e _permitindo o ,d~s~n~ohiir.rumto,-e.conômic~ loec ; 

Difundir :os prinêfpios norte'aãõr-e:s e· as prátícâs dá' 'Ecõtrcnnía Popul.ar :s:oii~âéia; -como: 'êStr.at:é.gla ,:.e 

çesenvolvimento sç;c1a·1 e suste_ntãyel; consideranç!p_: 

51.1. Com_ér.clo Justo e .SQlid:âri,o qµ~ é ~ pr~ti(;~ çor:nercial cJiferepci~cJa~ _b~$.ê~Q.~ n?, j!,Jstiça,, na· 

solid.ariedade, no diálpgp~ na~transparê.ncia-e ·n:o respeito; 

51.2. Constituição_ de Empreen.dím~11lo~. "Etonqnilços .. e. Soli~árlos, por serem caracterizados c:>rtt:J 

aqueles pautados na au.toge~ão,. par.tic:ipa.tivqs,.d.er,:iocráticosi baseados' rúi auto sustentação~:'IÍlj 

desenvolvip,~ntei nurrtá.ó.õ_. -Os Empre.~!1~.im~.nii:l.s -~~-ccc;>nç,mi.~• Sc;ilid~ria -$.~~ a~ éliv~r?,~ .forr.r~ 

concreta$ de manife~b~çâo da Economia Popular Solid'âr:ia; ou ,seja,_ grupos de pessoas. qu~. 

pr_aduzem e comerciali'iani":s'ifus p.r.odl!tó,s c.omJ~se nos-_printíRiô.~ da Ecc;,nornié! S_q!idária. 

52. lntermedíar '.o Acolhimento.,. a Perspeétlv.o ,de ,Reiote~rqféio,. -e o ·Enc(lm{nhqine/Jto d~ Indivíduos en 
.s.iiuaç.ãq cf~; rua. ~it~mbém ,a.quel~s se ~n1c9ntra·m.· em ·e.$~-adq çle Res5o_çi.q,.lízàççfo. como detentos e/~.J 

egressos do Sistema· Pfisíónal, que- demahdãní .um. processo êontfíi"ubyara_ POfSà~1 .qy ~f.t~ó Sj)Jren _cl;i 

do S.i$t~r'na Prisional, vef)ham a ser rei).,t~gradO$ ao convívio social. . . ... . . ' . . . . . 

:l!?'. • ,C.i;mforme definifõ~ dr;, Secti.taria Nqci9nol ~~_,'Ass-fetência Social~ a :'populqçã~ em sltuaçãq de rJc<'' se 

caror.tetiza-ipor ser,um gr.upo:.p_opu/oclonal heterogên.eof comp'osto por pessoas:com diferentes realidades, m:is t; l.(e· 

t~m efn comum_ a CO!J,diçao_· pe pobreip absoluta,- vínculos interrompidos ou fraaHizados é: ,D inexistén::io de 

habitação. conveQciO'!fJI regtl/(Jr, E-que. faz ir 1,1tilize1ção de logradouros_ público,s (praças, jardins, canteJn s, 

marquises, via_d~tos) ,e _de· áreas degradadas (prédios. ab.andonados, ruínas; carcaças de veículos), com ·s10. é 

compelida a útilizar o rua como e~pçiço de moradia e sustento, por caráte;r temporá,rlr;, ·ou de forma permar,_e_.1t1;) 

bem ·tomo,' as unidades r/e .serviços ·de·-ac.olhimenta ·paro pernoite temporário ou moradia provisória. frtr!' ,os 

p_rinciiJ.oís fatores que p'p_fte!J! ie'var as Pt;~~ôc,~ Q, -i~Jft-Í!1àr:qf ~~l ffl~~ i:~tão: au.sé11cid µe yínculas farr:,iliares, p=.rda 

·de. alg"m :ente querido, desemprego,. vipfêncla, pJ?r.dq da. au.eae.s.t lmci, p/cc9liswo, -uso. éc, drogqs e çloença me.- tal,_ 

:EntrE: ,;-utrQ~J · ·· · : · 

E$1Uló do f(IStil,uto We~a,s -- ~oYf~ o- & AMva{fo em 2022. 8 



. ~ r-~ ,_; '1/t >., 
; _':,,--- .:.:·,, ~v,\ REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 

1:,-' {_ • ·1 --~_;. lURfDICAS DE MONTES CLAROS-MG 

"INSTITUTO IDEIAS" ~,~ [, ,.,,~;:º~"'? 4 2 

INSTITUTO.O.E DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, · ~~ 4,\9 

11\lPVA_t:ÃO AMBIENTAL-e BIOPSICOSSOCIÀl : . '+ -'f • -• 
CNPJ: .08.65:6,540/0001-30 1 N s T. 1 T u To 

Montes Claros/ ~tni!$ 'Gerals_/ Bl'ê!sil IDE IAS 
"'~~~~~r.~~~ó~~ 

~22 - Recuperação-, ressodalização,: readaptação, reinserção,. reeducação sod.o/, reabilitação. d~ modo,gerc.l 
sãt) :Sirtônlrrit,~· que djzem respeito ao conjunto tie atribqtos qµe P.#tmit~m QO .i(!d.ivid_uç, deteilt~ ~/bq_ ~gress'O 'dd 

.S]stema Prisional tomar-se útil a si mesmo, à sua famflia e a socfédai:le. · 
53 .. Integrar Ações do Serviço ~pe.ci'àlizadõ par:a "população 'en,.:Sít,iJaçjQ de r:ua" 'ass1s:tí:dós pelo "lnstitutô 

• 1 ' •• 

1D.EIAS'' as â,ções da.políti~ d.e ãssistêncra -soêial, dos órg_ãofde,defesà de direi.tos~ das .demais po.f(ticas 

pú.bli.çê!$:~ .sâ:óde, e_c!ij~-~~c;,,. _pre~,~~n.da soc1af, trªbalho. ~ .ren.d~.} me>r.~dia, cultµra~ e_~por.t~" laz:er ~­
se_gurançi3 ~llm~ntar e .nutricional~ :de mo.do il compor .um conjunto :de ações- so.ciaís- d.é promoção õé 
direitos-, quê. pos~ãm Càl'!d~ttr "9 ,impactos mai~ ~.fe.~ivos p~ fort~lecimento ~fª ~.utonomi~ ~ 

potencialidades. dessa população, vi~anqo à construção de novas perspectlvas-:de:viàa; 

S.4. Criar um Albergue' Soc1al. para. àc;olhim.eht(!,_ dar' ·.assis.t~!'.ltiil, SQ,Çjai aó iri~iwd.o ero ,csituaçãó . de tqà., 

·melhorar a st1:a con~ição. qe cidadar1Ja'. par~ reintt;!_grá-19 a ~.Q"Çl~Qjld,~,;d~n;~P' d~,um p_erfod~ previam~nte 

determin~do, ~/9u e11c~n:iinhá-10· pa:ra oulras:instãnc::ias !com atuações s~periorés .3 Ação lló ,;lnstituto 
IDEIAS'f.$ 

55. Proporclona.r â melhoria ao .c.ônvívio asso_tjéltivó. dé-in.t~~\~ó: de seus associados, ~de' modo a ampli~r 
trocas de vivêndas e cultul'.c!.S; 

~E?. Promover intercâmbio com associações congéiieres1 faculdades,. universidades, escolas, ;igrejii.S.,. reví~tas., 
jornais•, emis$oras de rádiQ, emlsso:ras: de tele.visão, e redes soêi_çiisJ de todo. o país e de países (nações) 

' estrangeiras também; promovendo assim a pubiidclaâe· d:Os:·frabâibos do·lnstitúto em géral; · 

S7. Melhorar as :c.ondíçõe$ :de vi-(la: dé!S farnílí~s -ér:n. _situaç$-Ó- ttJ ·vulnetabli'Íd~del: social,· atrê\V!?S-de A_çôe~ 
preventiva·s e proativas, desenvolvendo as capacidades ,e j.:)o.tencialída~es,.. c:om base· ,na. defesa ~ 
ãflrrri'à.çã·ô.dos direitos e deveres do _ci(l.adãr:i np ~tr.l.'P.°Lo..ex~rdéjp de st..ra cidadan'i~; ,· 

5~. A, olber, ,pro~or.cio11.ar abrigo, alimenfação adequada e'. saudável assegurando qµalidàde ·ae ;vlda para os 
adolescentes,joven.s/ adultos, e_ idosos em s!t1Jação ·d_e.;yulnerabilidade s.9.doeconômica; 

sb. ~uscat re~e>luç,ã" 'd~ ·:n~Cãessidad~: 1m.~4iàf.3~• 'e 'prorribver a inserção. na ~ede Sócioasslsfencial e das 
·demais· politícàs públfcas na perspectiva: d.e 'gârahtiã ':de. i•ôii1!ltQs1

· f:I~. 1 acbrdb j _çgr.n,·. ~-· No'rmj 
Ope.nréloné!I B.~~i,ca de j3'~çl,l(~ps,Hymanos {.Nti_S-8.!:{)~UAS); ; · · ,; ., · 1: · · 

60. Pres.tar as, fàmílias· do.s, acolbiâós-assistênciã ·m.áterJal tio( melo; d.e -déia~·ªº ·qe ~lim~nJQS é. assjst,Méia 
biopsicósspcial. e:$Qcibeiiu,ca·çíPi'.1'3l:· · i 

61. Fomentªr o.desenvohiimento comunitário-a firo de uma melhoria s:o.é:ia~-
1;,2: _PrqnJoYe( .com rec!-!~Q~ prõp~!çs: ou c~nvê'nlos: ,(termos de, tomentos) . a Cápà:dta_çã.o •A'ssé>.ci'àthia 

.(Géstãó-So_cial),pa~.a ::- 1 : 

62,.1. Pr.otissiohàJs dQ. ;Q!,i~/,iro SQçjai (Lideranças· ca~m..unlt~ria!; - i1,1clusiv~ :_de out:r'iJs instit.41.çõ~), 
62.2,. Profissioná1s do •Qua·dro Social (Voluntinos)( ii 1 ; , .. 

62.3. Profissionais e!<? Q.~çJ.dlo Social (Funcionáríos), 
.62.4. Profissionais do "Quadro. · Social (Pres.tadôtes de.Serviços), 
62.5. Profissiona1s d.o Quadro Social {Dirigentes: Diretoria e .Conselho Fiscal), do li.lstltato .. 

§: :-12 •· Nps contrato~ celebgiç,iQ~; o "lnsti1u,o ,IDEIAS'' representará os associados, coletivamente, 
:agíndo-como sua-mandatária·. , ·: 

§ 2-2 - Os associadQs exécutarão os· serviçQs !Contratados •~elo Instituto, em i:onformidad:e .tom este 

Es;al!.i!o qo-lns/i/uto iú_ef4s. - T:ia~fa~~() & Apr,ivád() _l!TTl ion 9 

,. ' 
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"INSTITUTO IDEIAS" ~ :...,,. •\' ~ 
!NSIJTUTô ~E DESENVOL\IIIVi~NTà '~DUCAC.IONÃ~; ~A\• 

INOVA'ÇAO AMBIENTAL e BIQP:SIÇOSSO.C!Al • lf • · 
CNPJ: ·os.656.540/0QQB_Q' . 1' DN !~ ET 'JAU T.sº 

J,i1.ont~ ,Claros/ IVlinas G.er~is [S:t~~II I! -
111,~ '?;~r-1:~.i.r:~~~:J~ 

Estatuto Social e-o RegJme Interno~ em abser:vância a legislação vigente;: · · 
.63. DeJendet ~. pr~servação e c;ol')serva_ção do meio aml:ilente,.c:tan(fd~.n_fase l'.l•! Ed\:.lc_ação Amb./E!lrtªI;. 
64. Prest~r-serviços.de 1:1tilldade publica,Jntegrando~e aos servfços'de,d.el.esa civil, sempre que_ necessár.ic; 
f;iS. lmp.ler.nentar _parcerl'.~) efetivas por mêlô _de- Cont~to.s :cte C9operação Téc11ic~ (ou não) com-o demai~ 

Co{!~elhos: M unicip;jis, 1:st:aduaf (:MG)~ Federal; e órgãos públic(!)S·(Secr-et~~ias.l da .Prefeitur:a Municipal•d'e, 
MOntes Claros; entre, Qutras institl.!iÇ~es M.U.t1i~il)~1s, ·e:stà.d_l,!ais çfQ Br~sii .~ d.e out.ro) :·.P..~.í~es .(n_aç5,esl 
est~nieiros que visam promover· o produtor· rucal: :também ·oferecendo uma· Sé.de -de serví_ç.o.s =1ue 
tr.azem eficiência e muito mais oportunidades para O·P.úbllco pripritárlq a:s~r-a;1te·ndigo. pelo °11'1stltuto, 

66. Credenciar' e/ov Cadastrar· º !'Instituto IDEJAS'' -,~m lryJtituições que disponibilizarri ,:capt~fp de 

Recu!SO~ Finan~elro~ pqr meio, de ~ ' Públicos ·e/ou ·Privados que -estabelecem _ccitérios para os 
Projetas a serem apresentados pelas Entidades lnter.éssildas .. Para :cump(ii" a. fas~· de Habilit&Ç.~◊ 
(credenciamento) ô ·11Jnstl~~-to 10.Ei-M'~ ,d~ver.~, ~'oinDrôvt1r.· ~e~ ~ª~µi 'c:f~ r~gl,lla,ri<:laq~; ·~ç~ ,seguín~e~ 

• . • 1 

quesitos} 

56.i Habilitação Jurfdica (Documentação Completa e Regular d0: Instituto); ' 
56.2. Qualí{icoção Econômico-Financeira _(Conta6Jíldade Completa;-d.9 lnst1tl(toi:. 

66.3. Qualífi_cocão Técnica (Atestados: ·de ·,CdOpe:r~-~ã-o- Técnlt/3 ·9uê CQ.mpr9vem a r~pen•êne~a ~­
Comp~~nçi~ do lnstitutQ); 

.66.4, Documentos Complementares (do, .lnstituto 'é das Diri~eoteS em ·ctjnformidàde -as exigérictas 
:do.s Editais de·captaçi.ó' dê B~~JJ.17,SOS);- .. 1 

: ; : _: :. ' ' • 1 
1 

• : : ' ' • i ' f : 

66.S. Após a condusã·o da·fase;d~ cre.denâamenta cdnforme as éxitêhcias 'dos .Editais. {se.aproY.a:lo:}, 
o "Instituto. ·tDEIAS", pod.etã6 sübmeter0 ;sé-eis. Pro]etqs de ' Captaç~q de, R~cu'rsos:· pár:~ 

atendimél)JO. ª$ ;é;l~,mand.i:tS çpm.unitári~.$, entre q4trO.$(·n.9s _seguin~es segmentq~ propo~t_o~; 
· 67. besenvolver ·e ··implementar ,Tecnologia-Social por se· tratâr ·de ptod.u.tos, técrütas ;õu m~totlol:O~fas 

'r,eaplic;~veis; d~erivdJvídas tia rnt.et-a,çâo, '.tO'm 1 ~omuni'dad~ e q.ue representem ·~f~.ttv.a~ sçlyçõé~ ~-~ 
transformação, ~Ç>dal. . ' ·: · . 

6,8, '1ntewar· nos Fóruns: soaais um,r''.particip~ção quê àrticul~: e.· p'rop_~rcione urh ~~~ale 'democrátkt- de 
id_ei!ls, reflexões, con,partlíham~rjt_o$-.de ~xperiência~ ~ntre sociedade .civil, :movimentos· soli:iiiis> .e· .o 
po.der pqblico . .é q,ue esta .1ritetr.a.Çãd, possa mobilizar ã. div.efsidaae oe At.ore$ · SqcJijíf ng ~s_paç,o dôs 
Fóruo_s. Sqçi,~i~ ·em A:l.!!!J~_ij:O com.. pautaS' relevante~, pelC> fato, do~ fóruns •s•êrem constitufd~s com o 
·propósjto de;tôrnareme:se instrumênfosJ:egífüri.'i:>lde fortaleci.me.ritos cfe dire:trizesJ para p'olíti:càs públkç1s, 
VôÍtjl~a,s,. pç.'-'ª 'li · -1Jàlori~aç~9 !1:0 ,tr5'_b;dh:q :·.é d~: cidadania, Ut'J1~ vez tarri.b"ém: sejam. estas pautas 
referendadas pelQS: Grupos de Traba1hos ·tG'T's} dos Eóruns, por,,s.üa vez vàlídando as delibe,r,ações·;dós . 
mesmos. 1. 

~9~ Cuidar dq meio· ambiente, ter responsabilidade :sodal e. adotar mélhorés pr.áticas .de' go'vernança, são 
prin.cípios"qu.e se.rão adotados pelo ltis:tituto, -com,a iniplànta.ção ·da IVl~t9dologÍ~ E$G·como ln?.trum~ntQ 
que yiabilize ·ª'-p,r~t,lca, a diversidade de Ações de lncl~são Produtiva pelo lnstitüto;: 

.69,1.A sigla: ESG•.é ·o,~tMlµnto .de pf.á.f.i<:a$-·arnt>i.e.htais, sociais e-de ~overnánça realizadas por instituiç~es. 
Em linha~ gerª'J.~ ·e?5es três pq·pt_os sâq-os Pilares, da.Sustentabilidade. Afinalj 'º conceito se relaciona 

_· __ IT)_u1to· com .âs -esfe.ras .Eéo.'r'lôl'i'ríca~ Social. .e Ambiental. Pa"ra tju~ c;a·c;Jç1 Açã,o, seja melhqr 
, Estàlú!!l~~ l~fílúJqldelà.~ --Tl11'fisa,~ri&;Aprofaifa.,~nf 2Q2l;_ r : , 

1 
• .. , , 1: . i 10 . 

r : ,: 1 : 
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\ .-·~ ~:,,:- ~ 1:" ) - .. 1 1. O 7 Li 2 \. , ·--· ~s..,.,. 
"INSTITUTO IDEIASv -~:_::_:_:'.:.:>' a\1;· . .._ 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, ,, .. A\• 
!NOVAÇÃQ AMBIENTAL•e BIOPSICOSSOCIAL . dif •• 

/ 
1 N S T I T .U T C· 

CNPJ: OB.656.549 0001-30 ID· E· IAS-
M9.nte.s Claros f Minas Ger13_is / Br~s11 -

col'Dpreendida_, eis a definição da sigla ESG: 
69.i.:.i~ Enilir(intnenfal (Ambiental) 

-·~~ ::..~~ :~-:..,~· 

69.i.1.L Este primeiro tópico se refere-às práticas ambient'ais,, ou sejá, ,ccimo a empres~ reçh.iz d 

Impacto_ ambíentàLe se prj?_oc"pa com qU~õ~s-cc;,_mq .aquecimento glO'bal t emi3$âO 9e 
carbono; eficiênçia energétlca;:gestão de resíduc!>s; :poluição e reçursos cta_turàis-. 

69.J.2. '5-oâal (Socfa!J . 
• • 1 

69.1.2,.i. ~ como a ;empresa respeita os s.eus parc~irosi clientes, colab_oràdor-es e {1,1ncionâ~ios. O.s 
. tem~s env.olvldo.$. nesta p~1,1(á são inclus~o ~ ~iversidacfg;: dir:eitos humanos; 

engajamento dos 'funcionários; privacídade e pro.teção de_ dados; pcditiaas .t rela,ií5.es c;te 
trabalho; rétações côO'l ç·or:nµ)lldRdes ~ treinamento da fo,r~ d.~ tra~Í~Q, 

• 1 
6~\1.3~ Gov~rnance {Governança} 
~J.3:l. Tràfã4 ~e: .de como ~ c~mp~·r1~~-:cidota _as melhores· prá.!icas de gest~·tj cç,rporé}tiy~. 

Como div,e_rsldade no conselho; ética: e tra~sparência; e~trutura , ~os comitê$. '.d.e 
auditoria e fiscal; e polítiep de remuneraçâ.o da altá administração; can~I de denú 1Ct i .S-;: 

.. . . . 
70. PíQ,tlqyer. a implantâçã.~ ~s :Qbj~tivos d_e _DesenvolvimentC? Sustentável :(ODS)1 em -.conformjda::le écirti 

~genda de desenvolvimento sustentável (Agenda.2030} da OrgánJzação. dás Nações Unidas (ON J) .. S~o 

17 objetivos ;:imb_ici9$_0s e int~rconec;tlfdl>S: .que ~botd·;un. '0$ prh,,dp_ais desaftç,s ~e desenvol\'i'~ento 
enfrentados por p~ssoas-.no Brasil e no-mundo. 
70.1. Os Obje'tí'(os áe Oesenvo1vJm.entq S!.!fl.entáv~I sãõ um ap~IQ _global ~- açãq, _par.a acaba.r com a 

pobreza, pro:eger e :meio: amblente e o. -clima :e iJarantlr que âs. pessoas,. ertt todps o.s.'. ugares,. 
p.os~m desfr11t.ar cfe pªt e de pr~~!!ridade;.,~~s são-9s ·opj~tJv0$.1Jara bs:quars ·as Naçfes Un idas 
estão contrib';Jindo a·fimdeeque'.possamos atinglr:a Agerid:a 2030 nó Br~sill-Elt es.te.$ _17-0pJet vos: 

10.fJ.. í. Erréidica~ãa da pobreza, 1 

~7q,_t~. Fonw~~.ro e ~gr,C\,llturi[I sustentável" 
70.l-~ 5a úde :e,bem.•ê$~t, 
70.1~-4: ~qucação d~ q1,1alj;dade,-
10.1-.s. Igualdade de.$'êr'le.to,, 
70:1._6.. Ãgu~· pot~v~I e~·ªª-~amento.,. ! : · • 1 .. j ; 1 • .: 11 ; • !· .. :· . :; · i, 
]JJ.-1./Z. En,ers'lá' Umpa·eiãcessW.ei, 
70.l;.ª Tré\l;,~lho decente ~rç1esclmento ~conôml~, ·: 1. 1; 

70.1.Y-. lndüstri~ .inó~-ação.'e ínfrae.s._â,'_ut.urài 
10,1.10. - Redu~:o. d~$ d.~$.isV~J4.iRfé$i 
'7:QÚ;-l 'Í. 

70.1.l2. 

70.1.13,, . 

10.1.14; , 

70.1,.J,!j, . 

70,1.i6: 

70.1,17. 

CidadeS:..e-comunidades sustentáveis,_ 
Consumi:, e_ptQ.QU~o resp:ç,ns~y~i_s, 
Àç~ó c;~mt~ ª rn{idanç_a,glob,al do clima:,: . 
Vida na aç'ua, 
Vida terrestr~; 
Paz, Justiça, e ihstit!Jições-efü;az_es, 
Parcerias e meios de:implementa;ç?Oi 

ésl~/µlo do lnslituto kl~Í95 - Rí!'!i~ad9 f; Apr~vqáQ em ?O~?,. 

i·· .1: 

' ' 1 ! , • 

1 l 
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"INSTITUTO IDEIAS_,; 
_.,_~:;-' 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACI.ONAL, 
11\tQVA-ç~o AMBIENTAL e BIOPSICO.SSOCIA~ 

CNPJ: QB.656.5..40/0001-30: : . 
Montes Claros/ ~iínas Gerais} Brasil. 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DE MONTES CLAROS-MG 

PROTOCOLO 

71. Os objetivQs do lnstitvto :são:-v_õltados à_ promoção- de finalidades ç!e rel~vância pública e sociêll;: · 

ART. 59.· -O lnstitutp, com vistas 'i;l ati_ngir seus- objetlvos-fin$., podei1 Jirmar· convênio~ r;/.Q.\l. contrato} 'e 
articÚl:ar-"se, pela forma conveniente, com <ã, lniciativà Privada; Terceirã, Setori Poder Público (Municipais, 
EstadUais. oo- Federal), cqrn ênfase h~s dire!·tizes dp Marco Requlat6ria das Organizações do Sociedade' civil' 
(MRosq definidas na Le•i -Federal n2 i3.0i'91 -ele 31 de·julho de.2014, e alterada p.éla Léí .Fê'der:al nº 13 -20~~ 
dê '14,. de Dezembro_ de 2015, já que se. trata do aperfeiçóâ.ntêntq- clô. ambi'ente jurídi,ç:Q. é lnstituciqrtci_i 
relacionaçlo às OrganizéJ_ções da Scn;i:e~ade Civil e sua5, relações: com .o l>oder Público.; considerando o 
desdobramentoxJe Açõe:Soàs segUirités ti10da'[ida·d.es~; 

-. Projê_tos; 

:,,- Chamamento Públiç9; 
• Termo de fomento; · · 
• Termo de Colabor~ção; 
• Acordo 'dé,Coop~ta@·g:, 

' • 1 

.. ... : · 

qu~ prom_ovam atendimento à população ínscrita no ·Gadastro: Único· (Cadúnicof. p.ara pro~r.am-as. 
· sociais (ou não), de man.eír~ que as Açõ~s·-e~~çutadâS; possibilitem a melhoria e qu~lidade i;le. víd_ct. -Qo~­
: beneficiados,-além de garantirem:emancipação,so:cial; 

§ :12 ·-- O JIJStituto propo.r,cion.ar,á _ao seu" público prioritário a participaçã~ e111 atividades..' socia~ 
distinta~ conform~ a faixa ~tária ~~ diversos segrne·Atos ·que: norteiam --~ Sod.edadé CLVil de :man:!irã. 
am_plà e .i,rrestrita, porém, todâyJ:~, pr.:ornovendo Açõe~ d~ tropoderament_q\o_rtf~.óf~s.e a inclusão social, 
a inclusão produtiva também,. op,e)(~rciclç ga:-çl~~dii!J'.ll~. ·1-

1 

· A'Rt. 6g ~ P.ar.a:-coosecução do seu objetivo., o '.';lostlt.u.to 10.EIAS"-; 
§ -12 ""~s.~, organizará pelo Regimento -lnt'erno· que ~Rortunamente será. elaborad_9 para p:rev~r o· 

Planejamento e ·Execu.9ão :de Atividades ora à serem .de.senvolvictas decorrentes (fê; Pi.aKl.PS; t;ie Açõe5;· ~­
dlsc[piiri_~f ta:mbém . <l~ ft~jij·ç.o.es ll)t~rP~S!iq.ais -~-- Profissionais Institucionais no amqje_nt~ tnt~mc•·· e: 
e1<terno1 contudo sen:do._previamenté aprô.v.àdo êth Asse:mblei.a Geral. 

§ 22 - ó tr(o Mi$são-Visão,Valores: é um recurso poderóso para que e~preendedores cansi§.aril 
planejar negócids diferen.ciadó~- ã:trair céjÍ.âbbtê!di:ir ~ ~ng~}a:~º~ ê' s_e. orgulhar· d~ s.e1:1 trabi:!iho-;, A­
defiQiçãp do trio é o ponto de partida -do pl.anejamento:dos novos. neg_ó . .êlos dos empreende.dores ié de".i,e 
s~r const-à·i:itemente ¼lidado ao long!l-da ~xisiêi'.iêia da ~rnpre.s.a. Empr~~ncte:dores sp ,s.âo-\ lis(pl')á·ios 
quando cq~$~g1,1~m mant_er intacto~ '.à- ·N' issão, a Vi~-~-~ e- 0}

1
V.~lore~ definidos no início da ·e~presa. · 1 

§ 3ª:• Assjm, se definê 0 "lnstit~tp ID_EIAS": 1 
,.. . 

1 
' • 

. . . 1 .· 1 . • • ! . • Missãó~ Tem com_o missão faze,r transformaçõ:es- n~ vida de pessoas em situa~ãa ·de 
vulnerabirtdade, a partir de práticas e a~õe-s.sociais focadas na gestão e implementação de prc.Je1;0s 
inov~cjor~ .n~"S. -~re~s q~ Jq·rm.11ç:~o_ p.ro.fissi.Qní;!I, Inclusão digital, informática educativa, rnarH~jo 
ambJe~tal:, no empreendedorismo;.-e também n-a dimensão biopsicossocial do ser hi.ifnpno. 

• ~: ~ uma wganizaçã·o· .inov~qo:ra .~ S\.!S~~ntável reço_nh.e!'.lid.~ nacionalcyi_tri e pelo, 
Esra1vro do !nslitu!o /delas - ?,.avisado & Aprovado em 2022. 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DE MONTES ClAROS-MG 

P~0TOC01.0 

"INSTITUTO IDEIAS" 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E.PUCACIONAL, 

:1NOVAÇ~O AMBIENTAL e BIOPSICOSS.OCIAL 
CNPJ: 08.656.S40/Q001-30 

Montes-élaJQs/ Minas ~erais / .Brasil 

desenvolvimento. e implâ.ntáção de projetos soci~is ;11pS. árei!s.d~ ed~çã.9-, s.aúçlJ~ ~ &~$tJo 
amb_ien~a! gªseada efJl 1Jalores princípio~ que promqvam a excelência. 

O 7 4 2 

•· Valores: Atua sob a orientaçãQ dps· se.guínte_(\l~lores_;. 'tomptç,_Qir~so; (ti~; ;E~piritõ· ~~ :E~uip~; 

Criatividade; Engajamento; Empatia e·rransparência. 

ART. 72 - N'o -dese.1:ivoJv.rmento ·de suas Atividades o '~ln.stit.ut.Çt- IPEIA.S1t, nã.o .fara nenhuqta 

discrimina~ãQ. Poderá airegar-s'~ às atividades do h;isti~uto .qualquer,p~~soa, ind,_pe,naent:emente d~ cÓ.Ji 

raçcf., etl")ia,_ sexo çu opção ~ai, .condição social ou ·fina.nGeira,: concepçãti .r~l.i~.o,s_çt AU fil~ófh~a! · 

orienta~:o pàlífi<:a·óü qualquer o,l.i.tra condiçãô ({e_sç;le.q_u.E! (;'Oq-çprdé com-q,,c/i~·posto neste:~:s.t~JftJtg~ 

' ' 1 1 

_ARl; s2 E riá ,condição de ser ._uma.Jnstituiç.ão (Entidade Socla'I ·sem fins ~iJcrativos e/qJJ E~9.0.Ô!f1Jçp$), 

o ''.1.nstl~uto: IDEIAS'' ~ desenvotverá ju_htQ_ ,a seu p~blic9.-alvo, Planos de Ações {sob a perspectiva 'd~ 

Planejamento Estratéçico) para o cç1;1d;,_uo e '.de~do_bram~ntq d~ ~uas AtividadesJnerentes a Geração de· 

R~hd~ d_e. Beneficiários _(i~tq é,· Geraç·~o de Renda quE!: torne: vlá~el os; fins. a -q,-,e _destiná à "lnstitu.tó· 

IDEIAS"), e qú.e pos~a suprir Despesas Financeiras· da 'lnStltulçãó: frt,anytenção;}~· 'se-m .~ontud0: Auferlr 
1 

cna_rgem alguma de .!:!:!f.I2 em suas-movimenta~ões finantéffas; 

§ 12 :. Os Planps de A:ç.õ~ ~/ou Planos de Tral;>alhos, setªQ exe'Cutados 171edia_nt~ a Captação •de 
Recursos, conforme as 'Diretríz~s-e·stabelecldas no prese:rite Estátüto Social.. 

§. · 2!! ·- Visando cumprir sua finalida.'de. e$t'cl.tútârja :pe Íhter!=!~~.e dos 'assqcié;)QP$., c;om intu,itQ .cfe 
d~seiivolver,e·a làr ni.elhpres con'd.rç.ões parà .. tQ'.4osj;>-"li,sti'tu~o IDEIA.$", poclerá: 

a) Ré.çe_ber por méjc;, º-É!; cdMôóATO os· imóveis rreé!;!SSário __ s ,.·ª,' ~ syas }nsta_l~. ç? __ es·· · Ad __ m'inistrativa; ·e 
' Operacionais;. ;:•: ' -

b) No caso de Contrato par-· C.OMQDATO, o· "io~tlt:uto' IOÊÍ:lts~":, . pódêtá fazê~o. com a Prefeitura 

Munidp·ãt de Montes: d~rôS-: no. cj.iJ.~ diz, fi:?'Sp~í.t_o ao :11.~o de .P.réàfo$: P-~blicp} que · exist.a.m.. rra 
- ! f - ...•. . . 

· · localidade, e qlI(f compr~v~·d:amente sejam '.Patrlmônio ,públrcQ. nitfrri~ip.al_ em desuso . . Ser')d'o 
.apr.ovado em Assembléíá do para e$(afinalldade .. 

réJI Estabelecer Unidade.s {F-Uiii~} do ·~1-lnstltuto IDEIAS~',· .e:m OJ.JtrC)r rylunlcípfos ·do Estado. de Mina.s 

G.1m1is} em outr9s Est~~·os do 8'rasll.; e em -outros pa·rs~s -(naçõ.es) .estf.ah~e)ros qu{demandârem ~­

lnterven~ã.o ~está instlt.uTção Ílà perspectiva de Expai,\ãq de 1su~.~ ait~Jda:t{~s tfos;'.-cbm Vinculaçâ'r:À' a­
lJ)'iJ roesmo Cada.str.õ. l'/pCiOTJ;JJ.d.e P~s~o_a Juríc;líca ,(CNPJ) ou não,. mas c~mprindo a legislação vigente; 

~ A vé_ó.d·~ q~ aJgum \ ripyel ·o\cl móv·el, _patrrmôn1o ·do -"'lnstitu·to IDEIAS'' s.o~.ente ·será petrnítldó, :s~ 
atender a toáas as :condições. previstas nasi .legislações vigentes. E -que apresente Ju,st1fic;;atiya 
aceitável e P.lanilh,a técn1c.a: para reinvestinJenJo ,db ~'9}?11:al ·'1ª própríia ~Instituição. Sendo. aprovado 

. em A~sem'bltiia do 1nstituto para.esta finalidade. •· · 

: § ~
11 

:. fs Ativiqç!d_~s, pr~vist~($ qµ~u:ito a sua realização, sã°o ~l~n~~ª~~ ~e m~neira, :que :estejam 

c:l~fjnídas nos ~~jétivos-Fin~ q9 .,,,ns,t!tµt9 :1C>~JAS'I-{ q4e, itinJê!!l;l t99?~ çl_S :faixas .etarlas de se~ público­
ályo: 

ª,l Desenvolv.er cursos livres .de cap·acitaçãa corn emiss~o e/e çertiti,ado, ob$.erv.~d~ a l~islaçâ.ó/1.'igenJe, 

.ês/alu!t, dó /p9Ü/u_lQ. /deia~ - fi.&vitado & Aprovado em 2022. 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACiONAL, •a.;.1., 1k • 
INOVAÇÃO.AMBIENTAL e BIOPSICOSSOCIAL 

CNPJ : 08.656.540/0001-30. l N s T I T U T o 
tvto:ntes.Claros/ Minas Gerais /Br,isil IDEIAS 

...... :~;:~.~t~ .. i'-

crn diversas ár~as, vi~;mdo rn.eJn_dtia na rend_a_ qe Associad;wBEl,neficiários e da CQn,unida.~e; 
bJ Promo,9~.o de atividades culturâis e eaucàêlóriãis para:famílias.:.ein gê(éil; 
tf Oficioà'.s para ilS i:;ri.anças; adôi~Stéhtes, Iovens ero sJtuaçã,o· de: ociosidªpe~ consid.~rando o S'l~ema 

• Único de AssistênciaSocial (SUAS} e Estatuto da Crianç,a e Adolescente (ECA); 
d) A participação da Criança e do Adolescentê, ,na. realizas;ão de Atividade.s do "Instituto., JDEIAf/\ 

ocorrerá se elas forem •d~vidami;:!nté assistidçl$.; pgr' S~!:J.S, r~sj:i'ectfyÇi~, s~sppn~á1Jeis1 'Uljl.:_a 
sejam .. estes respectivq~ 'fu!~ponsê\veis íntegrante; do qGadro de Asso~l~db dk. i~ituição. E tarnbésn, 
que as-Atividades s.ejam v.inculadas ás nonnativas do SUAS (Sistema Úniçó de Ass,i,s.tênc;iâ Social) ehJJ 
fio ECA (Estatuto da Cri<!fl.~ ,~ Ade1)escent~}. prevlam~nt~ ;planejadas e morútaradas, .em sua 
execução. . 

e) OfE!rt.icAtendim~tP$ ~nçaroính11meri,tos Especjalízados par,q "população em situação.de ruàf1; 
fl, Oficinas. de Elabôtavão1. Exposi~ãó. e Coroerc~li2a~ãó ae trâbâll\ós de artesanato com materL~ls-

, fifÇic;J~veis, reutillzáve.is e t,E!sídu9~;_ · f 1 

,1 Intermediar o cadastro do. profissional . .artesão, .nó, Pl'O~i'àfua do Art~sanato Brasilêitô~ visândç. ~-
obtenção da Cait.eira Nacional /:!O: ArteS.~;ó, por se tr;ittr, (i~ gm doc4P,êJ;1to fü[to, váfül_q e11 tod~ ,ç. 
t~rritórit> nacional, que-formalíza.a.:atiWdade ar.tesanal. 

h) Intermediar junto ao Movimento Né!,cional <;!e Çat~µQr.es de Materiaí? Reç:ic/ây_els (l'vJNÇ8} .o c{!das,;ro' 
indjvldiJ.i!I çlo Catadq~ e/ou de Associações;çle .Catadores; 

· i)! lnterniediãi' 'à ootéii9ão do incentivo .Bolsa' Recicla~eit:í ~eios CatadOres·vlrrcutatlos:a:s Associa~l$~s4~ 
· ;Ó:!.t.ador~s no m_uJfü:f,P,i,e> ~/ou no Estado d~ ,MJnas Gera;l_s-;;, ; . ; · 

j): OesenvoJvimento de Pr:ojrfü1~ que visam' a ·vaJorizaçãod~s família5::em teral; · ! 
k) .C:.omerçia(i_zação d.~rmiteriai~ ·re,çJclªçlqs fJm de valoriz~ção, qe:tr~lho das famllias en\ g~ral; 
I) Cria~ e Difundir a Red~ Social ,do '1Jnstit'ütó ;IDEIAS":: ·Criação, de Slte,.da Jnternet, Sp.ot, :fa.cehos>k 

Oficial;,Marketing insfituclonal; tlíp liistítucional; Campanha Püblicitária; l'd'éhti.dàde Visu_;ilt et:c. 
ni)Realizat: Ações lntlnerante.s oo c~ntrcr, o;l!speriferias :d'.q perím~trn pr.banp e,9a zona rural do, 
' :rnunicipip i:ie Modt~s-tla:ro~ {MG}; 

nJ .Esta proposta :de inti'riétânêià :visa .~ ;extê118er par.à: oütros- mvr1Jdp'iõs--d;ç, 'E$tacH1 d:~' Mitiçi§ ;Gera(~; · 
'9l!tJ'b$ E.$tildos do Brasil; te,:.'Oi.R(O'.$ país~s (naçpe,~} E!strangeiro~;. ., •. ; · i ' : d, 

o} Entreo_utras atividades ... Reãli~atão de Eventos ê.Açliês:Be'ii~fiêéntes.;,' ., · ' '· 

· -~ -O. lnstitutó desehvoliJeiiá s.eu, trabàlh.d vfsâlido suprir i'IS n~:Cê$s1d'ad'es ô,E! todos os- seu,; 
as~ç>cta99s;_ notaçlamente-.. fi_as át~a.s sociah econômiq1, ambienta!, ed1rc,1cionalf empreendedora seT· 
qualquer-ohJetiva lucrativo-. 

ART, ·102 
, ªth,:idadé dq instituto serl ?-etn_pre 9e ,carát!!r filan~róplc<.1 ~'Pf= i~teresse:. ·social, •Yez i:i J~. 

a~irá co.mo ateí'ite :catàfüafüir par:a promov~r- _o de~env9lvimento. i;l'ltjl\li.çl.1,:1_ài :e col.~tfvo qos •SElLJ z. 
associª_tjg~, 

1 ,1 

EstaMil:do. lnstitu/o Ideias - Revisado· & Aprovai/o em 2b'z2. 14 
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"INSTITUTO IDEIAS# "-~ ti.'láttJ>.• 
INSTl'rUT~~E DESENV~LVIMENTO E_DUCACIO""AL, ,.1' l= 

INOVAÇ~O AMBIENTAL e BIOPSlCOSSOCIAL . "li I• 
CNPJ: 08,656.?40/00-01-30- · 1 N s T I r u To 

Montes ClarQ~-/ MI ria~ Ger_als /'B.rasil I D EIA·S 

CAPITULO li 
DOS AS.$0CIÀOOS 

SEÇÃO 1 . 
OA-ADMISSÂ01 OESUGAMENTO, ELl:MÍNAÇÂO E EXCLlJS~O 

l""".)~~~~~~ "'· 

ART. 1:1!1 .,t; Poqem ihgressar-no Instituto~ c_idadãos, êfa município· de MPote:s Clat.ó$, Estado d.é Mínçis 
Gerais, e da :quttos Esl~d:O!t.·do. :Qrasti, .tP.cn idaçle ~:µpe~iQI' -~-18 (dezoitql i!l'JOS,:que concordem ,cf:),ro• 
dispo~iç9es estcit\l~·:e, que pela aJud~ m~tua,· desejem set COfl.tribui'óté de fato clt>.s objetJv.o.s di! 
s.ócie.dade. . ·, · 1 

§: 12 - Q Instituto • :u;ro húm•ero ilimltado: '.de · à~odai:los;, '• cts, .gµals não' f.esponderão 
subsidiariamente pelas obri~~ções sociais.coritrafdas pelo 1hstitu~~-

§ i~ -A adtniS$~9 dós as~ciados_ será feítarrrediante solicit~~Q dq·int~ress~do:E!m proposta_ 
: 

ART. 12!?'.- A de"mis~ãq f4i.:P·$:ê.~: tiMído do associ9q:q~ rnecJíant.e. carta, dj_tjgi$ Dit~toria ,ga,. Lpstítuiç~o, 
não p9de_ndo ser negad()~ quando o-Assodãdo.não tem mâJs.interesse,de.peiilhánecê~ tio rn.S:tituto .. • . ' . . • • ' : 1 • • • • 

ART. 13!! ,~ A exclusão .ser,á -aplicada p:elà Dlretôrrçi <!O associãdo•.:<íue infringir qualquer dispõsição l~al, 
do Estatutó~. do Regiril~ IM~rM. e .clô ~qtçQ t;I~ :ÉQt;T él~ i;l~~~-e.: ~~~;ól$ do 1_r1fratqr ter,~Jdo notifiCé,l~ per 
escritP;- ter f~to sui:I defesa. 

12 
·- o J1tiijglcf9 po9gr, r_e,ç;'.9tfj!.f; qeorrt:) dp; prazo g_e 30 Rrb1tal dij:lS contadp -dp tj-ijtêl :dg 

- re.!;ePiroJ~!'.l!P da nptific~ãp, 
§ z~:. A:elimlnação:. ~-1lJi:sldêt.a-iS\~ a: d~titlitlli'..á .~e;.o)1S$,pçiaqq n~o tii,:er reçorrido da_~en-aliçl.ade, zjo, 

raio---.. revftó .,.o .-1:: :í!id.-_ -.te .arti Q; , · p -· .. Fl . . s H . ::,_ .. . . , ,&. 

ART. 14~ - A e~êf.u·sãõ :do:qüadro ç1~:~ss0.ciados::o;cq·rrer& iíat hipi§t~ses-por morte ;4:.:i pessoa fisi~, por 
incapacid~d.e dyrt Q~Q ·.g1prim1da, por deixar de· ;:atender ,aos requisitos jiar:à a. ,stla admissão ou 
permanênê[à. no, lb.~tUtõ; ,Q.\I :~1n.,da :p~r df\sô[JJÇijÔ qo lnstí!vtô',. ~~nçl9 ;i:léC~,s~~rla ·~ raim.1:ação da-
Di_r~torja! 

ART. 1.se_ -A ~.dltlissão, ·çle~ljgpfl'i~l'.!~o, e!iro~a~o ou exclusa(:):setornará efetiva, mediante terná la\'rãdô 
n,b livro ou fkha de m:à:frfcülai às:sfüâdo. pelêPrestderífê do ,,~lStitü:to e pelo; as.so.1;iMo~ I \ ' ' 

· 1 - ,: 1 

SEÇÂOJI 
_ops [)lij~ITOS, OEYEMS ~. R!:SPONS;A~IPDAbE ; . . 

· Art. 162 - Haverá as ~-~gul~t~§.·C:ij teg_or.la_s tj~A;ssodados:· 

l, . Fundadoresf ;Sãq àqueles A.UE! paiikip~ram tjJr. Ass~rnl;>Je'iª Qê ,c;_t;)h~tituiçâo· ºª entidate E! 
assinaram.a respectiva ata; 

E,staWtó da Ínstliuio Ideias ..,_ Roliisado & Aprovad-0 em '2JJ22: 15. 
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ªINSTITUTO IDEIAS" \;:,~ ; ''".J. 4 0 7 /, 2 
.lNSTIJUJQ :~E:l)ESl:NVOLVIME~TO ,EOl)Q\Ç_(~lNAf, ~! , ~,• ' 

-INOVAÇA,9AIVIBIENTAL e BIOPSlCOSS:OCIAL · •• 
CNP.J: a,a.656;540/00Qk3O 1 N s T I r u T e 

Móntl!$:<;J;i,rqs / Minas G~r;ils/Br;isU IDE IAS 
•~.:~:!:r~~~J....~17'::;..1!/.!~~--

:z:. -Co!'_tribuintes B_eneficiári9~:- S~í:i: !:lquel,e_s qu!!! contdp9em com um!J lmportânc;Ja mensal n9 valpr -~ 
n:a modálidade estabeledda pe'la b.iretorJa. Têm direito . a, votô ê podem ser· V'rrtaZfo1. Sêa 
benêficiário.s das. ,f-i;tivJ.i;lad~s: que serão executad;i$,; pela instit,1Jiç1í:o; .conforme.-_ (rM.ces.s-e __ 
d[SJ?O.IJibilidad~. 

Art. 1-72- Sâo 4{rE!itos c;Jo Ass9.ciad~: 
a) Apresentar sogestõe~,e oferecer colaboraç~9. ~Q.s dirigentes; 
b) Votar e ser v.Qtado pciti:! í:r\embro·.«êi Oiretpfiá. ~ti Conselho Fiscal, 1Jma ve~ est?ntlp em _$ÍJlfª!ic3'ó 
[~gylar;_ , . _ 
e}. Participar das-Assembleias Ger-aís-, discutindó e võtândo os -âssuntos.qu.!úJ:Ellas $eti'-~tàr~n:i; 
~j Cqríhecer 0Estatutoror~egiment~·1ntetnó;. : ·_. · ; ; i : : : : :::-:: ' 1 ; 

! , ' 1 ' , Í ti 

e) Consult;u toc:fos osJivro,s e docume-ntc,s:~9'.!nstitut:g em ~POCi!~ prôprias; · 
,, Apr~s~n.tat: pessoasJ;f13 çol',l\Q'r'ildade- P.iltP arnplj~çijl) :dPPiJJ.actrç:, icl,e:Ass:i,cIª-~:P~i- : 
g). Solicitar~ a •quâlquer tempq, •esclar.eêlhiento e lhforiri~çõe.s sobre as àtiVidãd.ês. dõ,fnstitutc:Le propci' 
medidas ijueJulgue d:e interesses para,g~1.,1 ~perfeiçoarn~ntq;e desenYQl1/frn~nw;; : 
h) :I>e,s!igar-se do lns~i\0!q-,qµandqJf.u~ comdt;?ri. 

ART. is~ -Sâ,oid.ever~$ :«;lo associacjo~ 

a) Ex~rc:er sua atividad:e c.em :diijllicl:~dlã!, e ç:i_bs.e:rvªrttiçi 'a<íi pr.fnç"tpio.s estEÃt.utário e r~gim,~nt~J qo 
lnstitytp; 
brcofabórar para o alq1i1ce c:füsobje't:f\iós dô Instituto; 
e} Cumprir as.disposições. legaisJe,estàtutãfras,; bem .como as deliberá~ões,,.re~ulamentares to~da,s oiil;: 
Diretoria e p,ela A$$embleia ~~t~I) __ _ 
d~ M~nte.r em dia as ~u_as fOptriQtifçõe~; . 

e) '.Qd.htrib_ttir P9r'J:od_g$ P$'.(lt~lQ$1:iQ:S.êu alb~_tJ<:.e,. P.iiif~ ç, b9J)'.l. 119m_e;e' i?.~,;~-~: progtes.s:<,'40 Instituto; 
f)'telar.p.élt>;t:iatr:imôn'io morate mâtêi"ja] do lhstfufto .. 

l . · 1 • • • • : • , i 
Art. 19°_.-;. Os assada dos· não, respórii:lém hem mesmo .sub:sidletil:lmente pe)i;ÍSc pl'Jr,igaç:<li$'Jgc,i?ls 

1 , : ' ' , , , , , ,' 'f ntr.a5d.a~ p;ela entidad.e. 

GAPiT!JLO li! 
DOP,ATRI_M{>fJIO,'~OA QiSSOll,JÇÃ,0 

ART: 20º -São 'Fontes.de Recursos para.:suprlr Despesas 'Finance.iras (Manutençãb) do "instituto JD:EIAS":. ª/ -Recursos origínado.s'-0.eProgram·as S-o:tli;iis{ 
I?,) 'Recursos odglnados-de entes federativos:· Munlcípf6,,'Estadb ê Governo Fêdé'r:ál. 
ç) Recursõs· orJgir1adQ$ de qiamadas Públicas, disp~nsas de Licita-ções Pú'blicasi . 

E.$(u/o :do ln$ütato:-ideias -Ré\ilsàdd & Aj,rovada em 2022. 16 



/"'. r••~ ·v.::o REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS (_:t~ .. ~·~:::? .· \. JURÍDICAS º/:R~-Z~b?o CIAROS-MG 

. :_: ·· ' · : l t D 7 4 2 
"INSTITUTO IDEIAS,; -- .. :::.:~~-,,.. ,.\1-'.:.. 

INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, ~ -- ., 
INOVAÇÃO AMBIENTAL e BIOP$1CO$,SOCIAl. 

1~"t,:,, 
,CNl>J: 08,656.540/0001-30 1 N S :T I T U T O 

Montes :ÇlarQ$./ Minas Gerais/ .Srasil IDEIAS 
·~1~J=:t~~:l't:.t;t~J~·": 

d] Recursos originados., da Eaônômlà PópuJ<1r Sollc;lárl~, para f,omentaf Capaçi~ação ~- Formação #e 
Grupos :~ê: Er.npt(;fgngime11to$. Ecohômicos ~olidárip$ serem ariados de.ntro deste fnstitu.to na 
perspectiva de :Geraçã:ó .d.e Renda e de partic.ipaç~bitíà Rede, d~ Corn:ér.do JIJ$~Ó 'e -Sol,ídár'io; ~li') 

qb;s.MVâ.ndª aos. tritério.s estabeledélp? pelo Consel.ho Municjpal de ~Gonomia Popular Solidária 1-e 
Montes Claros, e/ou em o~~erv.â'nc:ia a legislação.vigente; 

e) Be:e.urs.os originados, por. meip dê E.ditais P4bUcos e/04 Pthíac;l~s d~ Apr;OY,i;i&iQ de Proj~-os; 
~}i Recursos oi:lçinâdos pOr• m~ió de· Repasse de CóhseJhós d~. l'olítit;:;is • P.Übfü;a_s m-ed:i.a'nt~ Rprova~Q 

, p:réViª de: P~~nos º'ª Tr~baJhos c;qrn d9ta,ções específicas; 
gl Reç\.fr-sos origjnados por meto de ln~itulções lnternacio;nais {Privadas /.PÍíblic~s./S9cifíS)~ ·· . · 
f:t) Recursos da contribuição especiial de.qualquer pessoa ·{~ísi~a oµ far,íliiica)i ao.títi.ilê .de dba~ão, ql:ie 

ficafâ (egistradà érri li~ro Cê!Í)(a com valor, data e identifiqçip do dç_agci,r; 
iJ Recu~sos:-Qq contrib4iç&_Ó m!!_ns~I dos-~ssoçiadps; 
j) Réc1,.1rsos de verpas pr,Qven'ientes éle.sºb.s(dtqs-ºfícJaj~; 
kl Recursos.de patrôôíhTós dó t'ómérci.o, e/o~ da itld.Íístria;. 
1), Recl!rSo$ 9_e campanhas e outn~s ;atlvidades dese,nvolviôas para este.fim;, 
m)8:etur~os . Financ(fü'QS .pyt:,lico$'. ~/p--q , PdvadQs . .qu.e: t~m com.o r;egµlamento em :5:tra. Pelíti:ea <le, 

Responsabilidade .Soeloarhb:ienfàl ô a.polo à ProJetosi Sociais;, dà ~ild.ce e es_pordvQ's volt~Ji,ios.· ):>ára 
.q'la.l'l;~s, a.4ot esc~n tes,.ªc!uJtos:~14o~oÃ d~ iJ<.ªJ~_nq~, p:c>r mefc) (las-,,)s de Incentivos Fiscais. 

§ 1_!! ... s~~P ,rejeitadas a.$ dôaçõ~$,çléib'fÍ,&~tti !:h,íVii;íOs~ QIJ de fonte Hegê!I ou ti.O.e cqmpr.Q.@.etam 
de forma di~~~a 0.1,1 t11qireta .q~ o_bjefü,:os,da~ntiâade; 

ij 2J: - todas ,as doações, ,serão: -atiali~adas pela 'Pir~tofü\ qu~ pgçl~tit aceitâ~!?~ ç .4 l"!jo; 
r~speitando o 4!spostp; P.;Q pa~fo.~ntE!rior; . 

§ 3:~ - ;será ~arantlqo a!os. doadores,:qiJe. p ·déseJaren:i ;p si~il~ de idecttifi~ªçã9, qu~. sç:ir'rlen,t.e, pq~er~ ser 
quebrado por.decisão da ·pir:.€tori~i'e/o()' Çpnselho Pi.sc~I, ap:ós ·sóliéitaçaç,J):pr~scri~o, q1,1 por for.~-f\:ldic:ial. 

§ 4!! "'."; O Patriniõ.niô:. dô '"lnstitüto. iOEIAS~• se:r:á: c:ons.tituído i:ii':1 '6~n~ m.6\teJs,. im.4vel$; vefc.uJ.ó.s, 
-s~moVêritês:, ações ~-<:IP,~Jk:é$.idg:díVtdà; P,tH:;Jtc~. 

,ART'. 21':a +- .o '1Jnstitufo ilDElASn. se.rã dis.s.olvidà p6r : võntad:e man.Ífe~.tagi;! em Assénib.lefl~ Ge_rai 
E!draor.dinária, .expréss.am~nte:,cónvpca:da; .. ~q.'$~·tpr~.ri rnpossív~l .à continyiçlade de suas ativid~des. 

. . ' :i' · 1 . . • 

ART. :22º - .Em casó de :dissoJu~o :d~ entidade, o pat([r:nphio st;r~ transferido . a :ou~ra p~ssoajurídic:9,: c;i~ 
igQal. nature_~ -que preencl)a P:S t éi:l\,(is,it9s da tel ,Federal n~_ 13,-019/2014 (M80SC) .e suãs. postérióres 
.alterações! cuJn,o.bj~tó, só.eia 1, séJâ p"r.c~_férencialmenre, o me~mo {ia eotidad~ ~xtifl~ .. · 

• : : : . • , , ' • 1 · ' , 1 

CAPITULO; IV 
pos óRG~o..s.sót1A.1s 

,ART. 239 ... S~o órgãos sbciaís-do.ltistitu'fo: 
í- Ass~rnplcia <5eral; 

•E_staturo dó .i11slilut0Jdétiis ;.;:ke~l~ado & /lpravado em 2422' 

. ' 
1 

. 1 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURIDICAS DE MONTES CIAROS-MG 

PROTOCOLO 
' 1 . 

. . .. .. "INSTITUTO IDEIAS" ( ... ;;c::,;.,.J .. ,,~ i 4 O 
INSTITUTO ~E DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, _ \• 

INOVA,ÇAOAMBIENTAL e BIOPSICOSSOCIAL ;:, 41J!I• 

He ,Qiretorla; 
111 • Conselh~ fiscal 

CNPJ: os:656.540/0001-30, 
Montes Cl~r,o.s / IVllnàs G.11r~ls / Brasil 

INSTITUTO 

IDEIAS 
~ .-~~:.~ e~:::,.,#,:"'· 

§ til - ·~ previsto .também S$'!r criadp l')él "Instituto. IDEIAS'\ órgãos Administrativos: e· órgâc,s. 
Operacionais, .q4e ate.o(lal'!) Q~ .Objetivos-Fins da instl.tuiçlio, mas .que serão fundamentados -:i.o 
Retiijjento Interno. em. observáru;i_a a leglslàção ví~ente n~ .qLié• diz ri:!.speítç, a• cada, categ;,tia 
PrQ.fts~i~rrnJ, çonsti~indQ p9._r s4~ vez Relação 'Hlerârguka a s~r· e~tabeleclda em ·cons@nâr.:ia: as 
Relações Interpessoais .em pt<;iLdó Oesenvolvfméntb lnstituciônàl. E qiié-i$_~f~o 1'JPresentad9s sob $1 fo·m.-:i 
de Organograma Fuqctonai. · ·· · · · - - ; . .: · ' 

"SEÇÃóí 
1 1 DA ASSEMBLEiA GERA!-:' 

ART. i4º A ,Assembleia.Geral.dos.assóéiados é oi>rgão. supremo (soberanq) dó "Instituto IQEIAS'~ e 
de~tro do.s .limites l~gàiS .d..êste. ~statuto,. 1'>:Qderâ- tQroar todêi ;e'. q~alq.u,_er deciS~Q çl,e, iiltetelre pa:"í( ·a 
s.ociedade, . 
ART. ,2.'S° • A,As.sembleiâ Geral .é inte~,rada pelos associados, em pÍf!i'iO. ~.ozo de seu~ direit!l~ ~st<ltut?rLos 
~evehd(! reunir-se, ordinarlílllle·nt(;! 01 (urnaj ve? PQJ: m~s, no decorrer~·~ ~n?i e extra~rdinar-i.anente, 
sempre que corwocaéla p.aràc.erta finalidade. · · . 1 . . . ' 

, § 1º - Fazer a convocação por çi;imµt)tç:):lç~J'.) e.scritª, com antecedên~ié!. mínima de, 15 (quinze) i:llas 
p~r:a-as seç<5es ordinâriasi e de 7i. (setenta edüas}hor.as pàr:á seções extr.á.~rdlnâr.lâs; 

' . . . .,. ' ,:!. ;. -: ' . . ~· ; ' . ,' 1 . . • 
§ 2" - As de.cis'õ.es tom.ada.s pe/~ rnâjõr..ia ~~ob.!tai pa p.rirneirii. êb.DV,ót.<!Ç~ó ,30 (tti[)tp) minJt1Qs· 

após, pelcl ma·,odil S!l'Tl:Pl~ nª segunda convoGa~'o de seus, membrosi ;tlãó: exi$]ndo.a lei quóilJI'"' .p:ira . 
. estâ ~nlloca9ào. , 

ART.:26~ - Competeaá Assêmbletâ.Geral or.drhâtla~.em especial:. · 
a) Apreciar-e votar o relatõr1o, balanço ·e,conta's da Dl'retoría'e.-.o parecer cla,Consélhó Fiscal;. 
b) Refere..nc;!ar a cort?tltuiça'ô de úma t\:omissã,o provisória i:1ara r:e.í!li'.zaro~ t,rabalhos de Eleição, em fircl 
de.mandato/da~Dlretoria·e Conselho Fiséãlr : 
ci Eleger e dar posse aos merribfôl~à tili'Efü>ria e COP.$élho _F,is~l; 
d}Apreciar, apróvai"-~_ârcJiil .ou JntegtaJmMt'ê a ijlleraçªh~~b·Esta.tuto Social; ' . 

• ' •• 1 ' ' • • ' • 1 • 

e) A Assembleia Geral b.rdínária scrá;coiivckáda. e pr.esidiâa.pelo pi:e.sidente do lristitvto, ou ROf .se.u 
su,bstitu,,to legal, sempre que se file.r ne:c;e$s~,1o; çoô) ó mínima~.~ $ó Jtrfi1~) .dias de antecedência. 
f) A Assembleia Ge[ê!.Wrdinária ocorrerá tima itez por ano1.cem primeira cohvóé:ação, com .i prese11ç.i ,;:e 
rrietade-inâis tJ.IJ'l. dofj3$spciados, ou segund~ ço11v,0.C:11ção 30 !trítttâ), minlltos, coin gualquer número-

, ! . : 

ART. 27º: Cômpete,a Assembleia Geral Extrãorainária crn ~sj;étial;' 
:,1) Deli~erar sobre-a çlissoluçâo0 voluntárla do Instituto e, ,neste caso, nomear os líquida'ntes ·e votar .:1~ 

res:pectivas contas; 
b) Deticlir sobre a m1,1dan~ t!Qs. .o_bji:;tivos e sobre a reforma do Estatuto.Sociill; 

1 . . - - -----------

Eri<JtlliO® ln~úll(lo ld~ÍilS - Re'li,s_ado & 11pro\'~"9 !/111 20~1 ~8 

1 • 

7 4 ?. 

-
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1
"-:;;_-.;, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 

1 f { • . JURÍDICAS DE MO~TES CLAROS-MG ( . ~-,,~:_,-:,J PRoro~oto ,.-~ :?° 
"INSTITUTO IDEIAS" \ ~<!'~'.,~,ft;-;;~~,1~-1 /4 O 7 /4 2 

INSTITUTO ~E DESENVOLVJMENTO ED()CACIONAL, . \•: 
INOVAÇAQ AMBIENTAL ê 'BIOPSICOSSOCIAL ""'4~ ,,, 

Qll:!J; 08.65~.~40/0Q0p0 I N S T .1 T U T O 
M011.t~~ Cla'tg$ / Mln . .is G.~f,ii~ I ijrasil IDE J AS 

"":.~•.;.r~~.,i:::::;·:r.;.'..'.~;:-.:;'"·· 
e;J Deliberar sobre. a$$tli'\tos rJ~Q pr~vistps t:iest.e estatµto; 
•c!l Oes.ti.tuir a orretorlâ1 e/ou Conseihàfüéàf, quando for o caso. 
e):Aprovar élS Contasf. · · 

§ i:• • A Assembleia G.etal E;xtn1ot;dip~r,ia é_pre,sidi~~ pelo Presidente, ou s~1_.1 substit1,1~ç, legijJ, se,:npre que 
fizet:nei;EJ,ssári9; 

:2~ -As. decisões tornadãs pela Assembleia Ge.t.át ,:s6 te.rãa v;iiidade p~l.a tna/or;t~ ,tb.S:ôlvea (p.l'!i'ff~fo!. 
~ó,pyoc_a~o) ou ;pelª m;ii9ria ~jn,:tple~ (segunQ~, 1:.<mv91;í!çã<>;l: •<AI qjnda de ?J/5 de -seus membres 
deoorrldos30~(:trfntaJ minutos:da pr:lmêirã convôcaçãõ~ 

. ART. 28º " É. da competêncià da Assemb.leJ:a G eràl Extraqrdináriã, ~-clesmuJçao iios m~r,n,bÚ>s .eia (?iretorta 
e dp'Conselho Fiscal, se.àp:r,c:iy;J_dº .P9t1/S.dos associados com dt~ltp a'voto, 

$1!! · Ocorrendo-destituição :que possa comprometer a regtilarldaêl.e da administração,ot.i fr~·~,~ 
pfo'.llisór:{çisJaté a ))~se :dê n.oitos, çi,iJ~:ele1çâ,a se fará,no pr<!z.o:tnáxim,9 de 3Q (trinta) dias'. .. 

. • . •, • j . • • : • ; 

ART. 29!! - Qualquer Assembleia, Gei'àl Qrd.inâria ou E,rtr,aordíhári;i inst~tar-se,~ em;-primefra c,onvoc;içâo 
éortf êi presenç·<! de .µq. mínimo· 1/5 (um qui11io,} -dp-número de· associados com. direito a -vofo, e ern 
se~_unda convoca_çãó d~3Ó (tnnta) minutos após!. com q1,1aJquer número com_djreitp 31/QtP~ 

§. l!! - As_ delil;t~J'.p'ç9,E1? ser~q torriadas pqr m,iiorii;I simpti?~ ;g~ votos dos assocíados pr.esentes 
e~ecutandn nos ~asos, previstós neste Es.tatoto :qüi. jiãra s.ua efétiv.àção , exigida.'.~ <;1prQy9ção :dg "J;/5 
(Üm ,~qin_to) dos a$,S9dados CO,I] drreito a lvo~o,;.- . . . . . . . , .· . , , , ; ; 

, . · . . · · . · L 1 . , ,, 1 · , 1 , l . · . . 

§.:.22 - 9s associados .compaF.ecerii,o às êssê~bl~i~f ,Gerais_ peSfO.illm~ntl, {\~Q sepcto admiti~~ ô 
vóto gor proc!iràção. . 

•• • ·• : : , , _ I . 

ART. 30f;,A: Ãssenil:llefa será normalfoerifé convoéada J:ie.ló.P.resídentifd.a Diretoria~ ro9s.se óÇ(jtf!tr~lii 
1110,tivos .gràvés ou ur;énte·t . p:ç,cferá tam.h,-éro ,çotwQcada: por quaiquen)útro memtiro d~ Diretmi'a, 
p.~(q Conii'~!Q.Q ,fiscal ~/oµ ainda P.ortJS -{um qt.finld), dos àssociâdo.s .em .pleno ~wo d.os ,díteito~ s.~fai~ 
á~ós-:sól icitáção :hão .ãte.ndid°ã. 

ART., 3!~ :-. A Assembléiã Getal :Extfaordinária será convocada · arttec~dêl'lçiél mfríima d~ :ti (setentêl 
• . ' ' •. •. 1 

duás1 .hôr'as, mediante iêdital de convocação enviai;l\'r i!P.S: as~oçJ~dqs .,ê àfix~dch rí;') :S,eôe do "fo,stj:~tQ 
lDEIASI' é-.nos lu~arespõhlicos mais frecji(~ntados pelos ~.SS<:idàclos: 

ART. 32:-~ A m(!sa da Assembleia Geral sera, constituída pelos ,merrib'r:os ââ Dir~totià, ou em suas faltás 
oµJmpédimehto, pelosmeml>ros-Qo Conselho f.i~Ççl. , ; 

§lJ!: Quando a Asseml:>Jet~ Geral não tive_r sido cçpyoc~da pelo Presidente da Dlretori<!, a mesa 
ser.a constituída por 04 (quatrbj ,àssocJad.os élicolhidos.,na ~síãó ... : 

ART. 33
9 

• Cacja ;;issodado· terá direito a ,um só v.oto e a votàção;.em regr,a, ser~ feita po~ acl<1rna)ã:i . .A .. . . 

~embleia.Geral podei np entª_ntd, o·p1ar pelo v.n:to secreto atendent;lp~se então.às norm,a~ \,!suais, 
. . ' 

A_RT. 349: O q:ue ocotr.e nas re.ul"ilões' de :AssernbleJa Ge:ràl deverá const11t na. atêl, ~prov13da e. a~~ihad,a 

Estaruto.do lnslituto lá~i~s -,!(evi$1,ldo & ApiWad.o.em i0~2. _19 
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,,L.._,,__,, nv \...IVIL UA:» t't:).')UA.:> 
JURÍDICAS DE MONTES CLAROS-MG 

P;'.1t1Tl"'!;-n,.o 
/ -v J • -, 

('f ::.:.) '. . 1 4 O 7 4 2 
"INSTITUTO IDEIAS" '(:·~ro::~,:~;}:,,~ 

JNSTn]fFO ~e Ol:S1:NVOLVIMENTO EDUCACI~ ~~- - . ,,,, 
INOVAÇAQ AMBIENTAL e Bl!)PSICOSSOCl,AL '~ . 

Clili>): 08.656.540/óOQ;Hq , 1 N s . T 1 ·T , u· T e 
Montes.c,l~rqs/ Minas Gerllis/Brasil IDEl:AS 

"~i'~t~~~~:ei=iÍ' ... 
pelos m.embros da OJr:étQtT;t e. CQô$elho-F-isc~°J.pr~sentes por urrii! comissão de até ()5 (c:fncc;>) associados 
designados peJ~ Assembleia !Ser-ale-ainda por quantos ·o,queiramJazer~ 

;L2 - A eleição da mretoriâ e Conselho Flsca! será realizâ:da no m~s,que ser..~ finaJí~a.tl() o m~ndato; 

~29 
- A Diretoria e tonselhõ-fJ.sG.al podem .sér reel~it~s para um mandato çonsecutivo, s~As~_ocii!J!<?~:~· 

a Assembleia co,ntordarem; · 
,§32 • A 'pO$S~ qos ~e.itoS:,-c\<Wf~"'ã .;t; partfr do ter.mino .da -Assembleía,Getcill ccinv.o:cada· pata, e$te•·fln.\ 

pelacomissãod:ê'Assli!mbleia,,:dêsigrtada para o pleito ~lehóràÍ:~mquestijot 

SEÇÃQIJ 
. 1. 

DA-ADMIN,ISJ"RAÇÃO E F ISCALIZAÇÃQ 
,, . ' · ', . t· · / · . . . 

. ART. 3S2 - A: :administração, ;aç, lnstitut~ J fis~àüzaçãci '.s~tãb :~xercidat téS'péçtivàhiéh~é por um~ 
Diretoria, _por Um' Conselho :Fiscã~ c0,arde:rW1dot· .VolQn:tãrJ'o eleitQS em Assern.b.lê1~ Çjerat. paf? Q(n 
manda_~o d~ 06 (seis) anos~ ~odef')c:lo .i;~r reconduzido somente pat-á mais .Um.:mandato. 

: : , 

ART, 39!! - .A ;:id_rninistração do l11~titut9,. serà, exercida. por uma .Diretoria representâtivà ,do q1,1a:dro d~ 
a~sociàdõ.s, ptir cat~goria,. ôi;J a:11ida p.cr r~preserit~ntes r_egionàJs ~~rª. constj~µí.90 d~ um§' Diretoria 
E1ecutivª ç9.rppe>sta qe; 

· -,;r Pr-esidenter 
Yice-Presigeote,. 

:.1 12? i2 se.c..i:etárfo,. 
12'e2~Tesoureiro, 
Coordenador Voluntárior 

,~) sendo.pern;,i~lr;l;i apenas uroa_reel~jçiio;para o:mahgato,: 

§.12 • Os.roeml:>r.o·s da Diretoria, c/ét Om\f~)h,9}i~f ~'P-i:!Ptt!enàdbr\1QILint~:ri9 exerç(!rãCY:s.eus 
~~tgoss,emnehhu_r:n_~fo.rma ·~~r-~rouneração. · . .• , . . !;·: I· , ,; , , 1 ' 

' h 1 • : 1 : O • • 1 O ; 1,, • ' ' 1 ,. ' , ' ~' , 

§_21! - Par? pártjçi_par conig,ç9n~i<tato a:q.11alqt:,1~rçargo>el~tivo da Dketaria Exec.u.ti'v.a e/ou 
tbnselfto Êiicàl e;Cc:foideriadorY61Uiit'ária1 ô' assô'êlãdotét á q~e~ ' .. ' · 

~1 Estar r!'gorosamente em tdlas ctnn'suas,:ce.r'ittlbl.iltões financ~iras o:féJ:iSà.Í>; 
bJ Ter i'doneiQpqe moral e,reputação iliba-da; 
é) NãQ t~,s:pqn!Í.fir~ _nenhlJl'l') tipo de:proc;:esso c~inJP'!~I eu cívelj 
d) Apresen:ta-r,Atéstãdo,de BonsAntece~ente~·~ 
e), Ter algum conhecimento, vívêhéla'é treinai'rientó ou qu,ilificação pi;ira ci cargo pl?Jte-c1do; 
f) Fazer parte d<i> lnstitutg na condição de filiado em situação regular, ter participado 

efetivamente de'Toc!as '-as Reuoiões; Assetnblé1;~$, ~latt.ejamentos e Execução de Nividades 
Des~riVo.lviçla·s, hâ p'ª'º menos O.';i (cinco}-.anos, pa-r:a candidatar-se a cargo eletivo; 

-; 3~ -- 'As ativfdàdes dós D.iretôr:és e Conselheiros;.e d,o. Çoóidé'nac;IQr \iol1.01t,í r.io, bem como 2s c!os 
a~st>.c:lados, serãp int eirarnen~e GRATÜITAS, :sendo lhes prqlbido (vetadó) o re.cebimento de qua quer 
rfswtutô do inslÍ/oÍo, Ideias ,-,_Revisadà·& 'Aprovado em 2022. . ,20 
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"INSTITUTO .IDEIAS" \ ,~ ,tP' ,-\?~ , ; 
INSTITUTO ~E DESENVOLVIMEI\ITO EDUCAClpNA~. &1~~ . ~,,, 

INOVAÇAO AMBIENTAL e BIOPSl,CO.SSOCiAL <••· 
CNPJ: QS,656.!,,40/000ViQ 

!V!Or)\e~ Ç\ar,!)s/ Mil')élS_ ~~r'ai5 / !lrS:s1/ 

remuneração, lucro, gratificação~ bonificação ouvantasem, 
§ 4t •·A Entidade NÃO. dJ~tri~uirá luc::rps, resuita,dos~ d.,iyfc:fencfos, bonifica.ções:., particíp;a:çõe.si ou 

,p~rcelas de seu pa.tríinônio, sob,nenhuma . .formá ou pretexto • 
. 52 - Est.à Entidade :l)l:)r ,$er uri'@ Org~nização da Soc.iedade Ciyil e sem. Jl® .lucratiyp~ N~o· 

distribuirá entre os .se1.,1s só~jos: çu ~s~ociados., conselheiros, direfores1 ·empregadas, doadores: ou 
te'.rcêi'.r:ós. eventuais resultado$; sobra~ kxc~de,nt~s QJié@donais, bt.t.il9:$ :oor líquido~, çlilii.çlertóo.$, 
isençõÉls Q\:I qualquer- natureza, participaçi;_íes pu parcefas do seu pa.trimô.nra, auferidos mediante •.o 
exert,f~tll dê ~úª's .:itivldade.s,J~-qye· Qs apl{quE! iót~~F~ht1~iite na cqhseçu_ção do tespegiv9 ·opj~tQ sopêiJ~ 
de. forma rmedi!:}ta. ou P.Pr m~lp da ~qnstituiç~o d~-fon:do P?~riínoniãlou fundo de reserva, : 

: ' • ' ' . , : .,, : '' 1"1 . ! ' 

.ART. ~1: Compet~ a Diret~ri_a dentro de~t~ Estatute;, tt?;t~g,l~iª~-0 ~m:%0.ri ~~ndida~ ?S .çlecisões çu 
recomendações da , Assembféra Geral, plane-1at é fixàt1 normas'. élfi "Regiínent_o ln.:ti:tti.ó" .para as, 

,oeer:é!çoes e serv(ços do Assoçiado ei<:Qm:rolili"Qs,resulta~c,s, 
'.§ l~ · No desempenho das funçõ~1,eabem,lheentre o,utra,as,se&uintes atribulçfié·s: 

' . 

a); Estabeie.cer normas, orientar e controlar'to'das as atividades e seryiços do Instituto; 
b( ,Zelar peio c:grtipdmento ,das disposições J~gãJt ~statuJári'ê!"$, •Hica:11. regimentais e pelas delib,~r,açõ~~ 
tdrnadas pela Assembleiafie:rál; 1: · ·· , , '· • ; ' 

' e) DeJiber.,tr-s.obre ª convoçação d,a :~semtil~iaG~m!!f -i ·; ·· 1 1 ,i 

d) Apresentar â Assembléià Geral ordinár,ia o telatôrfõ-'e as .contas dê sU:à íestâe>;.bem ,orrto u_pa-reter 
do conselhQ fiscal, ' 

- ... . ' •• J • • , ' . ! . 

§ . 2, - As · normas éstabelêcidas• pelâ . Diretoria setão baixádas em .farmâ dê: .Cõdigo .cl,1:t Étié~à-. 
cçnst\t_4indo as nprl'Y)as d,e i;:gn_dµta ·(!o.s associado~ '~-RE!~QJt,;1çã9 9_u lnstrtição que· coi,stltulrãcr o 
R~g}mento l.nterno do ln.stitti.ttK ' ' · ; ; ' • i 

· ' ; ,1 j ; (:: 
. ART. 38~ ,. Compete ao.:Presídérite: 

. ' . ' . ! . . 
1) Representar a En~idá~~; µJi'.1$.ti:Wlt> :IQEIAS'~, ati_va e p~~~iyam~,r:,:~!!,Judicfal e ex,tr,~judicialnrente; 

. . · I . . . ' . . . . , , - . . 

li} Çumi:1rir e{~zi;r cqo,~r:.if ~?te,~~!~\!,lt'Q e:o•R~gimento tntern.o;: 
Ili) CMV.o.car e pre~iefi.r a,Assem~le:i.a,Gerc1t; 

;- 1 1 ' 

1xtconvoeàre pres{di(-~si~lifüões dâ Plret9r~~'i : ! ' ' i ' 

. V) .Assínar-com o Pfimeiro1 teso.uré'iroi todo~ .os cheques! oroe(\1 ,de: pâçame:rttô, .~( tCM6s -quê · 
reJ>resentem obrigaçp~s·fin~i1.t:!!1"rª~ dq, ê.i'.\tidç1~~; · ' · · 

ARL39J1 · São att.ilwi~_ões do VJ,~~-Pres(deht!!: 
1) Substl,tuir o Presid~nte em seus:eventuaisimpedimentos e ,suced:ê-lo em. e.aso de VélCâ.nc.ia docar~Qf 
Y) Auxiliar o Presí'tJ~nte,çle.$!;]1JlPerih~nçfo as atríbuJçg,e,s, que este atriQuir-lhe. 

ART. ,40!! - <;ompete aóPrir:neifo S'e~r'~tª,-rl~: 
ll: Secrêtáfülr aHeu.hlõe.s da Diretoria e Assemb.ieta G'eral e redigir as atas; 
Estalõlà d0Jns/1luto :Jaclât, -rRWittido-&· AprovadMm:2022: 21 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ED~CACi°l>~Ãi; -~ - l'; 
INOVAÇÃO AMBIENTAL e BÍOPSICOSSOCIAL 111-~,~ 

CNPJ: 08.656.540/0001-30- 1 N s T I T U T o 
Montes Çl~roJ/ Mi[la.s G~~is !~rasíl IDEIAS 

h/J.;.\_t;~W.~~~tr.t <;; '· 

llf _Publicartodas as notícias das atMd.ades da. entidade• 
' - .. ; . , . .. . , ' · ··--··- . ,. , 

ART. 4_1º - <;ornpete {I_Q Seguntjo Secretário: 

1) Substituir o.~riro.e.iró Sécí:êtário .. em s1.ras (~!tas ou impedirt1ertto~; 
li) Assumir o mài:Ida~ em Càsó.!C!ê vacânciai.até o:s!:\u t.érruine; 
111_} Pr~_ar, de mot:lcrgeral,.asua colabar.ac;ãoao Ptlmeir.o·.Setrátãtib; 

.ART. 42~,., Co1J1r:ietea9 Primekq'Ti:!sourefto: . 

t) · ,. • . Arrecadar ;e contabil:itan:i~ ~o~tf;b~içõ.es dos r~ndas aµ~:íliQ~ eidona\iv~s,: ~~rtt~dp• 
em dia a escrituração; . . · ,. , 11 :i, · 
11) 1?aí<1ras contâ$ li.Utoti:zadas:peji:J_Pre~idente; ,; . 
Ili) 

I\{) 
V): 

Apresenfar Celafóf.Iósrle receit,te. despesá,.sempre 9ue foremsi;i)féftacfos. 
Apresentar o relatórloiinancéiro para sefsübrrietido.a Assemlilêía Geral; 
Apre.s~ntà,r anualrn~otJ!:.O Bal<Jnço Patr'impníal (Cont;ábjl) ao Con$efho_rj'js~J; 

VI) CoJJservar-sob $Ua guarda .e responsabiHdade, o~:c!:iocumehtos relativos a tesourarj~ · 
VII) Assir.iar,i:/ p Pr.esid.entej todos ós•c_heqüe$,,or..dens d~ Pª~amento eti~ulos :q.ue,repr~se:ht1;m 
obri~afões fril:í!Jl.C.eirasJ/a:en~idad~; 

ART..43'º - Compete áo'Se!s.undo Tesourei_~p;. 
Ú: Substituir o .Rdmeír6 Tesourei to ein suas faltas ;oU:lmpedim.ent.o~; 
l,Q Assul'l)ir o man.P<J:t(),;~,n:ca.$9éle vacãncia1até o.seuté:rminó; 
Ili} Prsestar, de mop.o. g~r,~J,Ji:$1.1:a ~l~l;lori!.çãq aç,, Pr!m,1irci're::;.\)1,1re_tr.Q1; :1 • . ! r 

ART.1~*;- O Con~~lbp Fiscafr 
o Jnstíturõ, tr;,~ iJm Conselho. Fiscal; :<:o-nstituírfo po:r 2 {dpis) memqros t}Wja,res .e z •(dors} me"l'lbros 
st;lplenie~. eleitos para um,mandalp de 6.(seisj ànost sehd.ô pêrfüJtidâ ái?ê.ha$ i.irrtã teil.ei~ã:Q pi.ifo: mesmo 
Pf ríbdó.,.e este p.oderá coincidir cp:rn, a ,Dfretqria, 
§jl~ Q syplente será chamadoá.substituir.o;:éfetivó, na ~~$.à ~!.l !hJJ:1êcti~et1to:~e~te ~?! p~w St!.A,et.kfr 
ã;$0 (sessenta) qias. Compete ao con~.~lho Fiscat:· . j ·i .; · , , , , 
lJ: 'Examinàr os ·Ovrós dé. escrit_ur,aç~o d;:i éJJt(gàde.; . 

,lf}. 'Examinar o Balanço P.atrimorilal (Co.otábH) apre~entadó,p_éló TesoU:t!éi.t'.Q.; opinando a r~.~pefto; 
·@. APresentar relatórios·de receitas e de$pesas, sempre,queforem.so'licitadós . 
. IV) Opibar,a r.espe{tõ de. aquisição e alienaç·ãQ.:cj~ b~ns; 
' . 

ART. 45~--o Côordenadeir, Volu:htãt io: . 
1 

• . 

Es.t~ Coordenador teíi3'~ifil!'íÇ~q tj~ voluntariarrr(.ln,te .coc;,rdena'r as.:ativldades sociais. a·.ser real iradas 
pelo instituto, éonsidera.ndo que ó teni_pb de seuJhândatd, cóirítlde com a Di(et~ria Ccmselfio F.iscal, 

/;§/J!/U/Íí i,k, /n~ii(l.1/0-/(J~ías - Ravi~sdo_ 4 t,prov4i!o érri 2Q22, , 22 
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IN.STITUTO DE DESENVOLVIMENTO EOU~CIBfii~t.;i' '1' at 
' INOVAÇÃO AMBIENTAL e BIOPSl:cossõ'd'.JA'('::Y ~,,.. 

CNPJ: :l;}B.656,540/0001-3q 
Jv1qntes.G.ltrô~/.Min·a~ GeraJ_s I ~tas!I 

§19 - Compe'i~ 119 Coorden~~-<>r Voluntário: · · ! 

1, Atuar tia execução das Ativiqadi:!$. spcíaís. Realize! ó ~l(~Cl.lÇãO de Atividades spdais, d:e ,ac~ dei' 
com o planõ de ação eiQ cr.cmpgrama. 

H. 1 Operacionalizar evento.s, cursos e; pàlestras dos projetós, 
Ji!.c; Acoajpanhar .e avaliaJ os resulta9,~ de Atividad.e.s sodaj$, 
IV.; O.derttar as t,essó:âs ,ei:Jv,olvídâs nâs, Ativldades so:oar~ .. 

-~PIT!JLO V • 
·oA.CONTABIUDAD.E 

ART. 462 - A. contabilida~e ·q9, ''ir1sti_tut9 IDEIAf' oqeq~~.!!~ a sua escrituração de ;acordo com .os 
princípios·fundamentakda contabilidade e com as:Nar,mas Srasíleiras de Contabilidaéle, tonsidetandoàs 
.di_sposíç_õ.es legais .O!J normativas vigent~s e as.sessQ'ria contratada, cot11 ~scritôrie> _habiÍiti3do;. e ta,r,t;, çla 
cótno os demai~ registros- Qbrigat6rlos <.leverão .ser rnaniicfos .em perfeita .ordem e em dia : E .sérâ 
su.bmetida ao Conselho Flsc.àJ <;.Qm base nos demonsti"i:!tivos c:Otít~peis encerrã#p~;~,ri:13:1 de dezetnbt:P., 
§1~-... p. pres~J~çâq anua! de corj~;:1s con,fer~. ctentre outros, 9sseg~lhtes,decumen'tos: 

1. Relatório drcunSt.iln.éiadp çf~IHi\lld~de$i 
m. Balanço patdmé:ln.iãl~ 

· rÍl. Dernoni;tr-pção d.e resultados do,ex.eródoci · 

,y. Dernonstrç1ç~.o das origens e 1;1pliqições de rec(!rsos; . . .. 
,,. Demonstração das Conta~ d.e SUperá~ t ·0.,1.J ,Défi~it gue :apre.:~~l:®-r.r:i -os .ifldltfts qe li,qiJci lç{ez Geral, :ÇJ-e 

Solvêncj ;i Gerafe de Liquidei Corrente; 
Vt, R.elatório ê;µàrêw;de .• ai.fdI.tbi'ii·~i<.t.~rriàJ 

VU, Quadro comparativo·entre.a,d~spesa fixada e,a realizada; 
vni. P-ar.ecer-do Cons.e.lb0. Fiscal,-

§Z~ Dépois de aptêdà~~ pel.á Oii:'êt.é/ti.à e.éo~s~l.ho Fi$C~I, a;:p:rl\1:S:tcí~Q d!!·tontas'será ericaminh~da - • 
para .~e_t (e_ferenc:Í?:o~ p~lfAsserhblefa·C5':eral e acis ór;~ã05' cóiripetehte,s;pai-\i;os.daitrdosJ'ett:s.tnis. . . 

' • " . , · 1 1 

-c:;APITÜ~Ç) vr 
,DAS O.'i:SflOSl~ÕES GE~iS ftRAl',IS.lT.ÓRIA$ 

ART. 472 - Este. esfati.itb. sociaJ poderá: ser têfor.mad.o1 np todo Q.U em pi;i.rt~; e.m .9u.iilq.oer ternpp,, pot 
drcisão ele 1/J? (lUn qµ)m.o) dqs-:pre.$~r.l~es ~s:ernb!~iíl Geral, convocada também para '.este-fim, ou corr. 
rryenos.de 1/5· (Úrti quínt6J nas .convôçàções $egúi~tê$, e -entnifá· .cm vigor n;i ~~ta c(e ~~i.! • r~giwo err. 

• • • 1 • • • • • • • ' ! ' ' 1 • ! ! ' 1 . 1 ! 1 • • C-artor1p. . · , 

EstriiiJ/Q dp lnst,foto ki~~s " •Ruv/siJ!la & Aprovadq ~nt 20_22, 23 
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JURIDICAS DE MONTES CLAROS-MG 
PROmCOI.O -

ART. 4g~. • o: Instituto apliêà inte~riilmehte :SUâs r_e_ndas;, tec'Ursc>S: e everttui:il r~sultadõ 9peraçio11~t da 
rn.anut~riç_~o e d'e~~nvo!viinenti;) d,~ seus. Qbjetjvos instlt_µcjonals no territóriQ: naçional. 

_ART 49i • 0$ ,casq~ !'.lrn(s:sp~: neste Estatuto Sõt:ial serão' resolviçlç,_$ pela DJr~tíi?:!k~, ·Cons~l1,o; Fisq1t 
r;Eire_reo::ç!açlos, pela Assembf e_la Geral. . , . . . . 

:Moí'ites:Clar.os lMG)}1S:de,Mar~o:_de.20Zà. 
' 1 

~B~n~ -
.Pre~ide.nte 

',, ! 

' \ Í 

. .. . 
tsiaMo ilolnsuiuio Ideias .., Revis.ada~ Ap,rovaiio em jó22. 24 



• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.656.540/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~t~~~RTURA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL INOVACAO AMBIENTAL E BIOPSICOSSOCIAL 

TITIJLO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASlA) 
INSTITUTO IDEIAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5--00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-43--00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-a--O0 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -Associação Privada 

1 LOGRADOURO 
R CORONEL FRANCISCO DURAES 

NUMERO 
110 

1 COMPLEMENTO .......... 
1 CEP 

39.400-357 
1 BAIRRO/DISTRITO 

SAOJOSE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ONG.IDEIAS.INSTITUTO@GMAIL.COM 

1 FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 MUNIC(PIO 
MONTES CLAROS 

1 TELEFONE 
(38) 9805-3866 

PORTE 
DEMAIS 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/06/2022 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/08/2022 às 14:22:21 {data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -·· 

Página: 1/1 



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 04/08/2022 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
02/11/2022 

NOME: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL INOVACAO AMBIENTAL E BIOPSICOSSOCIAL 

CNPJ/CPF: 08.656 .540/0001-30 

LOGRADOURO: RUA CORONEL FRANCISCO DURAES NÚMERO: 110 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SAO JOSE CEP: 39400357 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MONTES CLAROS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advoéacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou reglstro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação ex~edida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de se_paraçao judicial, d vórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveisã esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraç o do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.9B1/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da em11resa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

1 
IDENTIFICAÇÃO 

1 
NÚMERO DO PTA 

1 
DESCRIÇÃO 

1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas GeraisÁ na Internet: htti>:/ /www.fazenda.mg.gov.br 

=>Empresas=> Certificação da utenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃ0:2022000565556530 li 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL INOVACAO AMBIENTAL E 
BIOPSICOSSOCIAL 
CNPJ: 08.656.540/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:24:51 do dia 04/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/01/2023 . ./ 
Código de controle da certidão: 51E2.C87F.2F3E.D125 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 


